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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA ELETRONICA Nº 0022/2024 
Processo nº 0036/2024 
  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PASSEIOS 
TURÍSTICOS, PARA VIAGEM COM O GRUPO DE IDOSOS VISANDO A 
EXECUÇÃO DO PROJETO VIAJA MAIS 60. Dia e horário: 03/04/2024 das 
08h00 às 16h00  (horário de Brasília). Plataforma: LICITANET 
(www.licitanet.com.br). Local de acesso PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. 
  
 
ITAÚNA DO SUL, 27 de março de 2024. 
GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - CADASTRO DE RESERVA

JULGAMENTO DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO – CHAMAMENTO PÚBLICO N°11/2023
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM PLANTÕES

MÉDICOS - EXERCÍCIO 2024.

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de março de 2024, a Comissão de Contratação do

CIS/AMUNPAR concluiu os trabalhos de análise dos pedidos de credenciamento vinculado ao chamamento

supracitado respeitado os protocolos de documentações n° 491/2024 e 937/2024 das proponentes

ABSOLUT CLINICA MEDICA E GESTÃO EM SAÚDE LTDA e CLINICA MEDICA STECCA
respectivamente, conforme item 2 e item 6 do edital.

Conforme o item 8, subitem 8 do Edital, havendo protocolos de credenciamento após

esgotamento da demanda do CIS/AMUNPAR, as credenciadas ocuparão cadastro de reserva, por ordem de

pedido, sendo observada a regra do item 5 e disponibilidade para contratação em havendo demanda

excedente, ou necessidade de reposição de prestadora de serviços durante a vigência do credenciamento.
Nestes termos, considerando o objeto constante no Anexo IA das proponentes, as empresas

ABSOLUT CLINICA MEDICA E GESTÃO EM SAÚDE LTDA e CLINICA MEDICA STECCA com

participação no Chamamento Público 11/2023, foram declaradas habilitadas estando incluída no rol de

prestadoras de serviços de especialidade de forma complementar credenciada junto ao CIS/Amunpar e

classificada no cadastro de reserva para futura contratação nos itens conforme distribuição de demanda,
anexo I abaixo.

Anexos:

Anexo I – Cadastro de reserva.

ANEXO I - CADASTRO DE RESERVA

Nº
PROTOCOLO

NOME DA
EMPRESA

CLASSIFICAÇÃO
GERAL NO ITEM ITEM OBJETO VALOR

UNTÁRIO
VALOR
UNIT

DEMANDA
DO CIS
ANO

VALOR
R$ TOTAL

ANO

OFERTA
TOTAL DA

CREDENCIADA

EQUIDADE
NA

DEMANDA
DISTRIBUIÇÃO

FINAL

VALOR
R$ TOTAL

ANO
P/CONTRATO

CLASSIFICAÇÃO
CADASTRO DE

RESERVA

SALDO DA
OFERTA DA

CREDENCIADA

SALDO
DE

DEMANDA
DO CIS

1 SERVIÇO DE PLANTÃO MÉDICO VALOR
UNIT

QTDE/
MÊS QTDE/ANO VALOR

ANO

1.1 PLANTÃO MÉDICO (POR HORA) DIURNO

120,00

592 7104 852.480,00

161/2024

NORTE SUL
SERVIÇOS DE
SAÚDE LTDA 1ª CLASSIFICADA 7104 3552 3552 R$426.240,00 1ª CLASSIFICADA 3552 0

366/2024

SOCIEDADE
PARANAENSE DE
MEDICINA LTDA 2ª CLASSIFICADA 7104 3552 3552 R$426.240,00 2ª CLASSIFICADA 3552 0

491/2024
ABSOLUT
CLINICA MEDICA
E GESTÃO EM
SAUDE LTDA 3º CLASSIFICADA 7104 3º CLASSIFICADA 7104 0

937/2024
CLINICA MEDICA
STECCA 4º CLASSIFICADA 7104 4º CLASSIFICADA 7104 0

1.2 PLANTÃO MÉDICO (POR HORA)
NOTURNO, FERIADOS/FDS

130,00

960 11520 1.497.600,00

161/2024

NORTE SUL
SERVIÇOS DE
SAÚDE LTDA 1ª CLASSIFICADA 11520 5760 5760 R$748.800,00 1ª CLASSIFICADA 5760 0

366/2024

SOCIEDADE
PARANAENSE DE
MEDICINA LTDA 2ª CLASSIFICADA 11520 5760 5760 R$748.800,00 2ª CLASSIFICADA 5760 0

491/2024
ABSOLUT
CLINICA MEDICA
E GESTÃO EM
SAUDE LTDA 3º CLASSIFICADA 11520 3º CLASSIFICADA 11520 0

937/2024
CLINICA MEDICA
STECCA 4º CLASSIFICADA 11520 4º CLASSIFICADA 11520 0

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR.
Contratada: ACISPAR - ASSOC. DOS CONS. E AS. INT. DE SAÉDE PR
CNPJ: 05.028.434/0001-13
Objeto: Contratação da Associação dos Consórcios de Saúde e Associações Intermunicipais
de Saúde do Paraná -  ACISPAR, para legalidade das transferências de recursos financeiros
para pagamento da mensalidade aplicada aos consorciados.
Dotação Orçamentária: [ 2024 ]

18 - 01.001.0010.0302.2009.2001.3339039996000000000.20013
17 - 01.001.0010.0302.2009.2001.3339039996000000000.2001

Prazo de Vigência: 21/03/2024 a 21/03/2025.
Valor: R$7.532,76 (sete mil, quinhentos e trinta e dois reais e setenta e seis centavos).
Modalidade do Processo: Inexigibilidade.
TIPO/Nº: Contrato nº 106/2024
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 27 de março de 2024.

___________________________________
NAIR MARIA VICHIETTI DINIS

Direção Geral

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA TOMADA DE PREÇO 09/2022 

 
CONTRATO Nº 0204/2022 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO SANTA FÉ LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 08.898.134/0001-83 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS PARA 
PAVIMENTAÇÃO E RECAPE ASFÁLTICO COM C.B.U.Q. 
(CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE), COM ÁREA 
PARA PAVIMENTAÇÃO 333,00 M² E PARA RECAPE 
4.666,23 M², EM DIVERSAS RUAS DESTE MUNICÍPIO, 
CONFORME PROJETO DE ENGENHARIA EM ANEXO, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, 
OBRAS E URBANISMO, DESTE MUNICÍPIO 

VALOR DO CONTRATO R$ 288.569,65 (DUZENTOS E OITENTA E OITO MIL 
QUINHENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E 
CINCO CENTAVOS) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 23/11/2022 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 23/03/2023 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 22/03/2023 
DATA DO 2° ADITIVO (DE VALOR) 14/04/2023 
DATA DO 3° ADITIVO (DE PRAZO) 10/07/2023 
DATA DO 4° ADITIVO (DE PRAZO) 01/11/2023 
DATA DO 5° ADITIVO (DE PRAZO) 10/03/2024 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 10/07/2024 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE OBRAS, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO 
NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA 
SEXTA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço POR ITEM, tendo como objeto: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MECÂNICOS MANUAIS E ACOPLADOS PARA A LIMPEZA 
PÚBLICA POR MEIO DE ASPIRAÇÃO DE VIAS URBANAS, ATRAVÉS DE 
SUCÇÃO DE FOLHAS, GRAMÍNEAS E SIMILARES EM ATENDIMENTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS; com 
abertura da disputa às 09h05min do dia 10/04/2024. Informamos que a íntegra do 
Edital se encontra disponível no site: www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e 
em www.bll.org.br.                                            Tamboara-PR, 27 de março de 2024. 

 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

 

EXTRATO DO ADITIVO CONTRATUAL N° 14/2021 

1. CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte 

2. CONTRATADO: Centro de Integração Empresa Escola do Paraná – CIEE/PR 

3. OBJETO: Contratação de empresa especializada em administração de estágios para 
estudantes em exercício de atividades nas diversas áreas da administração pública do 
Município de Diamante do Norte/PR. 

 
4. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial 05/2021 

 
5. CONTRATO: 14/2022 

6. TIPO DE ADITIVO: Prorrogação de prazo/saldo 

7. FUNDAMENTO: Art. 57 inciso II  

8. NO PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 de março de 2025 

9. Valor do presente aditivo: R$388.500,00 (trezentos e oitenta e oito mil e quinhentos reais) 

 

 

Diamante do Norte, 27 de março de 2023 

  
A empresa abaixo torna público que requereu a Licença Ambiental Simplificada 
para o empreendimento abaixo solicitado: EMPRESA: Companhia de Saneamento 
do Paraná – SANEPAR. ATIVIDADE: Ampliação do SES (Impl da EEE-02, 
Interceptor e Rede Coletora de Esgoto). ENDEREÇO: EEE-02: Parte do Lote nº 
09-B. - INTERCEPTOR/RCE: Parte dos Lotes nº 78-A-1-A e Nº 78-K-1-A; nº 78-
A-1-Rem e nº 78-K-1-Rem; nº 78-C-Rem Maior; nº 09-B; nº 09-A/10-2; nº 11-C/D-
1; nº 11-A-2; nº 11-B; nº 40-Rem/11-C-1; nº 40-Rem/11-C-2; nº 40-Rem/11-C-3; nº 
40-Rem/11-C-4; nº 40-Rem/11-C-5; nº 40-Rem/11-C-6; nº 40-Rem/11-C-7; nº 12-
C; nº 12-D; nº 12-E; nº 13-C; nº 10 Qd 17 Res Sta Mônica; nº 22 Qd 17 Res Sta 
Mônica; nº 15 Qd 16 Res Sta Mônica; nº 23 Qd 16 Res Sta Mônica; nº 07 Qd 18 
Área Institucional 3 Res Sta Mônica; Área Reserva Legal Res Sta Mônica; Qd 18 
Área Institucional 3 Jd Eldorado; nº 12-B/13/D; nº 13-A-Rem-2-A-1; nº 11-C/D-4 e 
nº 11-C/D-5. MUNICÍPIO: PARAÍSO DO NORTE – PR. 

 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30-Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax (0xx) 44 3445-8150 
e-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 
 

 
EXTRATO DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO 
 

 
 
 

Nº DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

005/2024 – MSJC 

CONCEDENTE Prefeitura Municipal de São João do Caiuá 

CNPJ DO CONCEDENTE 76.238.435/0001-30 

TOMADOR Conselho Comunitário de Segurança de São João do Caiuá 
CNPJ DO TOMADOR 76.727.916/0001-00 

VALOR DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

R$55.000,00 (Cinquenta e Cinco Mil Reais) 

 
 
 
 
 

CONDIÇÕES DO TERMO 
DE COLABORAÇÃO 

1ª (Primeira) parcela no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a 
ser efetivada no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da 
publicação do extrato deste Termo de Colaboração.  
2ª (Segunda) parcela no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
a ser efetivado no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da 
data da publicação do extrato deste Termo de Colaboração 
3ª (Terceira) parcela no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a 
ser efetivado no prazo de até 90 (noventa) dias contados da data 
da publicação do extrato deste Termo de Colaboração, prezando 
o valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). Referente á 
Recurso Ordinário (Livres). Fonte 1000       
 

PRAZO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

10 meses. 
 

DATA DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

22 de Março de 2024. 

OBJETO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

Constitui objeto do presente instrumento o repasse de recursos 
financeiros para entidade Conselho Comunitário de Segurança de 
São João do Caiuá, ora Tomador, a qual se compromete na 
manutenção da segurança pública relacionada a Delegacia de 
Polícia e ao Destacamento da Policia Militar de São João do Caiuá 
e Manutenção do Conseg São João do Caiuá. 

DEMAIS CONDIÇÕES Conforme disposições do termo de colaboração nº 005/2024. 

 
 
 
 
    

 
 
 

 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

 

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESPECIALIDADE DA ÁREA 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E PSICOLOGIA, PARA ATENDER AS NECESSSIDADES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
CAIUÁ , a serem executados nos órgãos e Departamentos da Prefeitura Municipal de Santo Antônio 
do Caiuá., que entre si celebram o Município de Santo Antonio do Caiuá e a empresa DOJO KAN 
SPORTS LTDA 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, inscrito em Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ/MF) sob o nº 75.483.230/0001-58 sediada na Av. São João, 415 - centro – Estado do Paraná, neste 
ato representada por seu Prefeito Municipal, José Gabriel Gonçalves Fachiano, inscrito em Registro Geral 
sob o nº 8.289.037-8/SSP-PR e CPF sob nº 049.470.479-92, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e DOJO KAN SPORTS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita em Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 14.959.029./0001-00 e sediada à Rua XV de Novembro, 175, 
Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato representado por seu representante legal CLEBER DOS SANTOS 
DE OLIVEIRA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, tendo em vista os ditames 
da Lei Estadual nº 15.608/07 e as normas gerais estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993, bem como o 
conteúdo do procedimento licitatório registrado como credenciamento CONTRATO 166/2021 celebrar o 
presente aditivo de contrato ADITIVO de prazo e valor, conforme cláusulas e condições que estipulam a 
seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. 
MENSAL  

Preço Total 

1 9,00 MESES  UN  CONTRATAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ESÉCIALIDADE DA ÁREA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E PSICOLOGIA, PARA 
ATENDER AS NECESSSIDADES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 

  

 
3.260,93  29.348,37 

Total 
29.348,37  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

Fica prorrogado pelo período de 31 de Março de 2024 a 31 de Dezembro de 2024, de acordo com o inciso 

IV do Art. 57 da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de 1994. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes contratantes cumpri-

las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em 

decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 

  

  Santo Antonio do Caiuá/PR, 31 de Março de 2024. 

 

 

 PREFEITURA MUN. DE SANTO ANT. DO CAIUÁ   DOJO KAN SPORTS LTDA.                                

                          CONTRATANTE                                                                       CONTRATADA  

 

 

Testemunhas:  

R.G.      R.G. 

 

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL  
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  CONDIÇÕES BÁSICAS 

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DEXIS – SICREDI DEXIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 
79.342.069/0001-53, com sede na Avenida Paraná, n. 891, Zona 07, Maringá, Estado do Paraná, CEP 87013-070, traz ao conhecimento dos interessados que 
levará a LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, por intermédio de LEILOEIRO OFICIAL credenciado, regularmente matriculado na 
Junta Comercial do Estado do Paraná, para alienação do imóvel recebido em garantia fiduciária, conforme Cédula de Crédito Bancário n. C03630949-0, 
emitida pelos devedores GUAPOREMA ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 
23.382.320/0001-59; ROBERTO CORREIA LEITE, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF sob n. 608.353.549-20; e CATHIA TIMOTEO LEITE, 
brasileira, casada, administradora, inscrita no CPF n. 929.149.779-72, pela maior oferta, no estado de ocupação e conservação em que se encontra, regendo-
se conforme instituem o Decreto n. 21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial e art. 22 e seguintes da Lei n. 9.514, de 20 de 
novembro de 1997, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.931, de 02 de agosto de 2004. 

1. LOCAL, DATA E HORÁRIOS DOS LEILÕES 
1.1. 1º Leilão: 07/05/2024, a partir das 16:00 horas. 
1.2. 2º Leilão: 09/05/2024, a partir das 16:00 horas. 
1.3. Local dos leilões: Avenida Carlos Gomes, n. 226, Térreo, Zona 05, Maringá, Estado do Paraná, somente on-line (www.kleiloes.com.br). 
1.4. Leiloeiro: Werno Klöckner Júnior - Jucepar 660; e-mail kleiloes@kleiloes.com.br; site: www.kleiloes.com.br; fones: (44) 3026-8008 / 99973-8008. 

2. OBJETO DO LEILÃO 
2.1. Descrição do imóvel:  MATRÍCULA 11.327, REGISTRADA PERANTE O SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ: 
“DATA de terreno n. 3 (três), da quadra n. 1 (um), do RESIDENCIAL JARDIM IPÊ, com área de 346,4619m² (trezentos e quarenta e seis metros e quatro mil, 
seiscentos e dezenove décimos milésimos de metros quadrados), situada no quadro urbano desta cidade e comarca de ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, 
dentro das seguintes metragens e confrontações – ‘Divide-se pela frente no rumo SW.46º51’39” com a distância de 13,29 metros, com a Rua Rebouças; de um 
lado na distância de 29,9779 metros, confrontando com a data n. 02; de outro lado, na distância de 25,456 metros, confrontando com a Rua Projetada A; pelos 
fundos, na distância de 12,50 metros, confrontando com a data n. 04, fechando o perímetro’”. 

3. DO PREÇO E DAS FORMAS DE PAGAMENTO 
3.1. O referido imóvel encontra-se devidamente registrado perante o Serviço de Registro de Imóveis de Alto Paraná, Estado do Paraná, sob a matrícula n. 
11.327, e será vendido no estado em que se encontra e em caráter “ad corpus” em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA pelo valor mínimo de R$387.127,40 (trezentos e oitenta e sete mil, cento e vinte e sete reais e quarenta centavos), preço de avaliação. 
3.2. Se o maior lance oferecido no primeiro leilão for inferior ao valor mínimo estipulado, fica desde já designado para o dia 09/05/2024, a partir das 16:00 
horas, no mesmo local, somente on-line, a realização do SEGUNDO LEILÃO pelo maior lance oferecido, desde que igual ou superior a quantia de 
R$268.002,84 (duzentos e sessenta e oito mil, dois reais e oitenta e quatro centavos), correspondente ao valor da dívida. 
3.3. Havendo arrematação, será lavrada escritura pública no prazo de até 90 (noventa) dias contados a partir da data do leilão. Todas as despesas “propter 
rem”, ou seja, condomínio, ITR etc., com fato gerador até a data da arrematação, serão de responsabilidade da Credora Fiduciária. As despesas com a 
transferência da propriedade correrão por conta do comprador. O arrematante pegará no ato do leilão, o valor da arrematação, mais 5% (cinco por cento) 
correspondente à comissão do Leiloeiro Oficial.  

4. DOS LANCES 
4.1. Os interessados em participar do leilão poderão fazê-lo na modalidade on-line através do site do leiloeiro, indicado no item 1.4 do presente. 

5. DA APURAÇÃO DO LANCE VENCEDOR 
5.1. Será considerado lance vencedor aquele que resultar no maior valor acima do preço mínimo apresentado no ato do leilão. 

6. DOS PAGAMENTOS NO ATO DO LEILÃO 
6.1. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor da comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do lance vencedor. 
6.1.1. O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado. 
6.2. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor correspondente a 100% (cem por cento) do lance ofertado. 
6.3. Os pagamentos no ato far-se-ão em moeda nacional e/ou pela emissão de 02 (dois) cheques, sendo um de valor correspondente à comissão do leiloeiro e 
o outro referente ao valor do lance, ou ainda por intermédio de depósito bancário. 
6.4. Caso o arrematante não efetue o pagamento do valor correspondente ao lance vencedor e ao valor da comissão do leiloeiro no prazo estipulado, o lote 
correspondente estará automaticamente cancelado, bem como: 
6.4.1. Deverá o arrematante pagar multa em favor do promitente vendedor, correspondente ao valor de 20% (vinte por cento) do o valor do lance ofertado 
acrescido da comissão do leiloeiro.  
6.4.2. A comissão do leiloeiro é devida pelo arrematante a partir do momento em que o lote é declarado vendido, sendo esta cobrada em sua integralidade e 
independente do cancelamento do lote, interpelação judicial ou extrajudicial. 
6.5. O não pagamento do lance e da comissão do leiloeiro no ato do leilão implicará ao arrematante faltoso as penalidades da Lei, que prevê, no caso de 
inadimplência, a denúncia criminal e a execução judicial contra ele. 

7. DA ATA DO LEILÃO 
7.1. Será elaborada no leilão a Ata do Leilão contendo o valor do lance vencedor, valor pago no ato do leilão e dados do arrematante, bem como demais 
acontecimentos relevantes. 
7.2. A Ata do Leilão será assinada pelo arrematante, leiloeiro e por um representante legal do Credor Fiduciário. 
7.3. A Ata do Leilão informará a não ocorrência de lance para os imóveis, se for o caso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. Nenhuma diferença porventura comprovada nas dimensões do imóvel pode ser invocada, a qualquer tempo, como motivo para compensações ou 
modificações no preço ou nas condições de pagamento, ficando a cargo e ônus do adquirente/arrematante a sua regularização. 
8.2. O imóvel é ofertado à venda como coisa certa e determinada (venda “ad corpus”), sendo apenas enunciativas as referências neste edital e serão vendidos 
no estado de ocupação e conservação em que se encontram, ficando a cargo do adquirente a sua desocupação, reformas que ocasionem alterações nas 
quantidades e/ou dimensões, averbação de áreas e/ou regularização, quando for o caso, arcando o adquirente com as despesas decorrentes. 
8.3. A participação no presente leilão implica, no momento em que o lance for considerado vencedor no leilão, na concordância e aceitação de todos os termos 
e condições deste Edital, bem como submissão às demais obrigações legais decorrentes. 
8.4. O arrematante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos apresentados. 
8.5. O arrematante está ciente que o comitente vendedor, o leiloeiro e a empresa de leilões, não se enquadram nas condições de fornecedores, intermediários 
ou comerciantes e que o Leiloeiro é um mero mandatário, ficando assim, eximido de eventuais responsabilidades por defeitos ou vícios ocultos que possam 
existir no bem alienado, nos termos do art. 663 do Código Civil, como também por indenizações, trocas, consertos, e compensações financeiras, em qualquer 
hipótese ou natureza. 
8.6. Para dirimir qualquer questão que decorra direta ou indiretamente deste Edital, fica eleito o foro da Comarca de Maringá, Estado do Paraná. 

Maringá/PR, 15 de março de 2024. 

Edição - 19.502publicação legal
11Paranavaí, quinta-feira, 28 de março de 2024diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024 - BIMESTRE JANEIRO/FEVEREIRO
Em Reais

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RECEITAS
Previsão

Inicial
Previsão

Atualizada (a)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

SALDO (a-c)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 26.257.000,00 32.893.486,45 2.814.353,56 8,56 2.814.353,56 8,56 30.079.132,89

  RECEITAS CORRENTES 26.172.300,00 26.394.915,80 2.605.293,56 9,87 2.605.293,56 9,87 23.789.622,24

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 896.247,00 896.247,00 92.026,46 10,27 92.026,46 10,27 804.220,54

      Impostos 837.320,00 837.320,00 88.542,28 10,57 88.542,28 10,57 748.777,72

      Taxas 58.927,00 58.927,00 3.484,18 5,91 3.484,18 5,91 55.442,82

      Contribuição de melhoria

    CONTRIBUIÇÕES 363.000,00 363.000,00 27.885,48 7,68 27.885,48 7,68 335.114,52

      Contribuições Sociais

      Contribuições Econômicas

      Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 363.000,00 363.000,00 27.885,48 7,68 27.885,48 7,68 335.114,52

    RECEITA PATRIMONIAL 41.745,00 41.745,00 51.203,28 122,66 51.203,28 122,66 -9.458,28

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

      Valores Mobiliários 33.275,00 33.275,00 50.574,13 151,99 50.574,13 151,99 -17.299,13

      Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou
Licença

      Exploração de Recursos Naturais 8.470,00 8.470,00 629,15 7,43 629,15 7,43 7.840,85

      Exploração do Patrimônio Intangível

      Cessão de Direitos

      Demais Receitas Patrimoniais

    RECEITA AGROPECUÁRIA

    RECEITA INDUSTRIAL

    RECEITA DE SERVIÇOS 48.642,00 48.642,00 1.164,07 2,39 1.164,07 2,39 47.477,93

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 48.642,00 48.642,00 1.164,07 2,39 1.164,07 2,39 47.477,93

      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

      Serviços e Atividades referentes à Saúde

      Serviços e Atividades Financeiras

      Outros Serviços

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 24.812.502,00 25.035.117,80 2.430.886,50 9,71 2.430.886,50 9,71 22.604.231,30

      Transferências da União e de suas Entidades 17.511.842,00 17.511.842,00 1.692.967,94 9,67 1.692.967,94 9,67 15.818.874,06

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 5.098.460,00 5.321.075,80 473.432,73 8,90 473.432,73 8,90 4.847.643,07

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024 - BIMESTRE JANEIRO/FEVEREIRO
Em Reais

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

      Transferências de Instituições Privadas

      Transferências de Outras Instituições Públicas 2.202.200,00 2.202.200,00 264.485,83 12,01 264.485,83 12,01 1.937.714,17

      Transferências do Exterior

      Demais transferências correntes

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 10.164,00 10.164,00 2.127,77 20,93 2.127,77 20,93 8.036,23

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 423,50 423,50 423,50

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 9.740,50 9.740,50 2.127,77 21,84 2.127,77 21,84 7.612,73

      Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público

      Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital

      Demais Receitas Correntes

  RECEITAS DE CAPITAL 84.700,00 6.498.570,65 209.060,00 3,22 209.060,00 3,22 6.289.510,65

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO

      Operações de Crédito - Mercado Interno

      Operações de Crédito - Mercado Externo

    ALIENAÇÃO DE BENS 24.200,00 24.200,00 209.060,00 863,88 209.060,00 863,88 -184.860,00

      Alienação de Bens Móveis 20.570,00 20.570,00 209.060,00 1.016,33 209.060,00 1.016,33 -188.490,00

      Alienação de Bens Imóveis 3.630,00 3.630,00 3.630,00

      Alienação de Bens Intangíveis

    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 60.500,00 6.474.370,65 6.474.370,65

      Transferências da União e de suas Entidades 60.500,00 60.500,00 60.500,00

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 6.413.870,65 6.413.870,65

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades

      Transferências de Instituições Privadas

      Transferências de Outras Instituições Públicas

      Transferências do Exterior

      Demais Transferências de Capital

    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

      Integralização do Capital Social

      Remuneração das Disponibilidades do Tesouro

      Resgate de Título do Tesouro

      Demais Receitas de Capital

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 26.257.000,00 32.893.486,45 2.814.353,56 8,56 2.814.353,56 8,56 30.079.132,89

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV)

  Operações de Crédito - Mercado Interno
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    Mobiliária

    Contratual

  Operações de Crédito - Mercado Externo

    Mobiliária

    Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 26.257.000,00 32.893.486,45 2.814.353,56 8,56 2.814.353,56 8,56 30.079.132,89

DÉFICIT (VI)

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 26.257.000,00 32.893.486,45 2.814.353,56 8,56 2.814.353,56 8,56 30.079.132,89

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 6.120.921,48 6.120.921,48 100,00

  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

  Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 6.120.921,48 6.120.921,48 100,00

DESPESAS
Dotação
Inicial

(d) No Bimestre
Até o Bimestre

(f)

Saldo
(g) = (e-f)

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS EMPENHADAS
Dotação

Atualizada
(e)

DESPESAS LIQUIDADAS

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(k)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 26.257.000,00 39.014.407,93 1.764.228,30 1.764.228,30 37.250.179,63 1.538.279,01 1.538.279,01 37.476.128,92 1.264.957,36

  DESPESAS CORRENTES 25.053.377,35 26.578.682,79 1.736.027,29 1.736.027,29 24.842.655,50 1.538.263,00 1.538.263,00 25.040.419,79 1.264.957,36

    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.667.570,17 13.972.434,31 996.064,30 996.064,30 12.976.370,01 996.064,30 996.064,30 12.976.370,01 903.276,63

    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00

    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.335.807,18 12.556.248,48 739.962,99 739.962,99 11.816.285,49 542.198,70 542.198,70 12.014.049,78 361.680,73

      Transferências a Municípios

      Demais Despesas Correntes

  DESPESAS DE CAPITAL 1.072.337,65 12.304.440,14 28.201,01 28.201,01 12.276.239,13 16,01 16,01 12.304.424,13

    INVESTIMENTOS 878.337,65 12.136.440,14 28.201,01 28.201,01 12.108.239,13 16,01 16,01 12.136.424,13

    INVERSÕES FINANCEIRAS

    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 194.000,00 168.000,00 168.000,00 168.000,00

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 131.285,00 131.285,00 131.285,00 131.285,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 26.257.000,00 39.014.407,93 1.764.228,30 1.764.228,30 37.250.179,63 1.538.279,01 1.538.279,01 37.476.128,92 1.264.957,36

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)

  Amortização da Dívida Interna

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual

  Amortização da Dívida Externa

    Dívida Mobiliária
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

    Dívida Contratual

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 26.257.000,00 39.014.407,93 1.764.228,30 1.764.228,30 37.250.179,63 1.538.279,01 1.538.279,01 37.476.128,92 1.264.957,36

SUPERÁVIT (XIII) 1.276.074,55

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 26.257.000,00 39.014.407,93 1.764.228,30 1.764.228,30 37.250.179,63 1.538.279,01 2.814.353,56 36.200.054,37 1.264.957,36

RESERVA DO RPPS

NOTA:

MIRADOR - PR, 26 de março de 2024

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
PREFEITO

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA
CONTADOR CRC/PR 049445/O-5

LINDORVAL MIRANDA
SECRETÁRIO DE FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER
CONTROLADORA INTERNA

OTAVIANO GERALDINO BILACH
DIR. DIV. CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO
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    Dívida Contratual

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 26.257.000,00 39.014.407,93 1.764.228,30 1.764.228,30 37.250.179,63 1.538.279,01 1.538.279,01 37.476.128,92 1.264.957,36

SUPERÁVIT (XIII) 1.276.074,55

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 26.257.000,00 39.014.407,93 1.764.228,30 1.764.228,30 37.250.179,63 1.538.279,01 2.814.353,56 36.200.054,37 1.264.957,36
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    Dívida Contratual

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 26.257.000,00 39.014.407,93 1.764.228,30 1.764.228,30 37.250.179,63 1.538.279,01 1.538.279,01 37.476.128,92 1.264.957,36

SUPERÁVIT (XIII) 1.276.074,55

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 26.257.000,00 39.014.407,93 1.764.228,30 1.764.228,30 37.250.179,63 1.538.279,01 2.814.353,56 36.200.054,37 1.264.957,36

RESERVA DO RPPS

NOTA:
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024 - BIMESTRE JANEIRO/FEVEREIRO

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em reais

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)
No Bimestre

Até Bimestre
(b)

%
(b/total b)

No Bimestre
Até Bimestre

(d)
%

(d/total d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)
(I)

37.476.128,921.538.279,011.538.279,0137.250.179,631.764.228,301.764.228,3039.014.407,9326.257.000,00 100,00 100,00

  LEGISLATIVA 1.681.733,901.681.733,901.681.733,901.681.733,90

    Ação Legislativa 1.513.349,151.513.349,151.513.349,151.513.349,15

    Controle Externo

    Administração Geral

    Demais Subfunções 168.384,75168.384,75168.384,75168.384,75

  JUDICIÁRIA

    Ação Judiciária

    Defesa do Interesse Público no Processo
Judiciário

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ESSENCIAL A JUSTIÇA

    Defesa da Ordem Jurídica

    Representação Judicial e Extrajudicial

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ADMINISTRAÇÃO 4.693.230,69290.258,54290.258,544.682.350,29301.138,94301.138,944.983.489,234.706.900,00 17,07 18,87

    Planejamento e Orçamento 499.377,5345.122,4745.122,47498.385,5346.114,4746.114,47544.500,00544.500,00 2,61 2,93

    Administração Geral 3.292.658,14202.531,09202.531,093.291.069,74204.119,49204.119,493.495.189,233.218.600,00 11,57 13,17

    Administração Financeira 351.279,4611.720,5411.720,54342.979,4620.020,5420.020,54363.000,00363.000,00 1,13 0,76

    Controle Interno 175.818,195.681,815.681,81175.818,195.681,815.681,81181.500,00181.500,00 0,32 0,37

    Normatização e Fiscalização

    Tecnologia da Informação

    Ordenamento Territorial

    Formação de Recursos Humanos 167.777,5613.722,4413.722,44167.777,5613.722,4413.722,44181.500,00181.500,00 0,78 0,89

    Administração de Receitas 206.319,8111.480,1911.480,19206.319,8111.480,1911.480,19217.800,00217.800,00 0,65 0,75

    Administração de Concessões

    Comunicação Social

    Demais Subfunções

  DEFESA NACIONAL

    Defesa Aérea
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    Defesa Naval

    Defesa Terrestre

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  SEGURANÇA PÚBLICA

    Policiamento

    Defesa Civil

    Informação e Inteligência

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  RELAÇÕES EXTERIORES

    Relações Diplomáticas

    Cooperação Internacional

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.911.841,35129.235,92129.235,921.911.001,35130.075,92130.075,922.041.077,271.802.900,00 7,37 8,40

    Assistência ao Idoso 56.021,462.545,092.545,0956.021,462.545,092.545,0958.566,5548.400,00 0,14 0,17

    Assistência ao Portador de Deficiência

    Assistência à Criança e ao Adolescente 676.512,2873.264,9373.264,93675.672,2874.104,9374.104,93749.777,21605.000,00 4,20 4,76

    Assistência Comunitária 1.179.307,6153.425,9053.425,901.179.307,6153.425,9053.425,901.232.733,511.149.500,00 3,03 3,47

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  PREVIDÊNCIA SOCIAL

    Previdência Básica

    Previdência do Regime Estatutário

    Previdência Complementar

    Previdência Especial

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  SAÚDE 7.323.294,19447.220,98447.220,987.298.605,72471.909,45471.909,457.770.515,176.545.482,90 26,75 29,07

    Atenção Básica 7.045.129,21434.985,96434.985,967.020.440,74459.674,43459.674,437.480.115,176.255.082,90 26,06 28,28

    Assistência Hospitalar e Ambulatorial

    Suporte Profilático e Terapêutico

    Vigilância Sanitária 100.488,218.411,798.411,79100.488,218.411,798.411,79108.900,00108.900,00 0,48 0,55

    Vigilância Epidemiológica 177.676,773.823,233.823,23177.676,773.823,233.823,23181.500,00181.500,00 0,22 0,25

    Alimentação e Nutrição
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    Administração Geral

    Demais Subfunções

  TRABALHO

    Proteção e Benefícios ao Trabalhador

    Relações de Trabalho

    Empregabilidade

    Fomento ao Trabalho

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  EDUCAÇÃO 6.166.688,18369.135,54369.135,545.986.843,66548.980,06548.980,066.535.823,726.246.020,00 31,12 24,00

    Ensino Fundamental 3.874.322,99203.100,54203.100,543.768.665,22308.758,31308.758,314.077.423,533.813.920,00 17,50 13,20

    Ensino Médio

    Ensino Profissional

    Ensino Superior

    Educação Infantil 2.128.924,15160.076,04160.076,042.054.737,40234.262,79234.262,792.289.000,192.262.700,00 13,28 10,41

    Educação de Jovens e Adultos 111.901,233.048,773.048,77111.901,233.048,773.048,77114.950,00114.950,00 0,17 0,20

    Educação Especial 51.539,812.910,192.910,1951.539,812.910,192.910,1954.450,0054.450,00 0,16 0,19

    Educação Básica

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  CULTURA 229.266,982.448,082.448,08229.266,982.448,082.448,08231.715,06181.500,00 0,14 0,16

    Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico

    Difusão Cultural 229.266,982.448,082.448,08229.266,982.448,082.448,08231.715,06181.500,00 0,14 0,16

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  DIREITOS DA CIDADANIA

    Custódia e Reintegração Social

    Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

    Assistência aos Povos Indígenas

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  URBANISMO 10.337.235,42127.975,00127.975,0010.327.539,52137.670,90137.670,9010.465.210,421.520.531,10 7,80 8,32

    Infra-Estrutura Urbana 9.323.134,5827.275,8427.275,849.313.438,6836.971,7436.971,749.350.410,42455.731,10 2,10 1,77

    Serviços Urbanos 1.014.100,84100.699,16100.699,161.014.100,84100.699,16100.699,161.114.800,001.064.800,00 5,71 6,55

    Transportes Coletivos Urbanos

    Administração Geral
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    Demais Subfunções

  HABITAÇÃO 34.497,1034.497,1034.497,1034.497,10

    Habitação Rural

    Habitação Urbana 34.497,1034.497,1034.497,1034.497,10

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  SANEAMENTO 42.350,0042.350,0042.350,0042.350,00

    Saneamento Básico Rural

    Saneamento Básico Urbano 42.350,0042.350,0042.350,0042.350,00

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  GESTÃO AMBIENTAL 140.090,945.109,065.109,06140.090,945.109,065.109,06145.200,00145.200,00 0,29 0,33

    Preservação e Conservação Ambiental

    Controle Ambiental 140.090,945.109,065.109,06140.090,945.109,065.109,06145.200,00145.200,00 0,29 0,33

    Recuperação de Áreas Degradadas

    Recursos Hídricos

    Meteorologia

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  CIÊNCIA E TECNOLOGIA

    Desenvolvimento Científico

    Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia

    Difusão do Conhecimento Científico e
Tecnológico

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  AGRICULTURA 519.032,1532.867,8532.867,85519.032,1532.867,8532.867,85551.900,00471.900,00 1,86 2,14

    Abastecimento

    Extensão Rural 519.032,1532.867,8532.867,85519.032,1532.867,8532.867,85551.900,00471.900,00 1,86 2,14

    Irrigação

    Promoção da Produção Agropecuária

    Defesa Agropecuária

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA

    Reforma Agrária
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    Colonização

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  INDÚSTRIA 585.485,39585.485,39585.485,3936.300,00

    Promoção Industrial 585.485,39585.485,39585.485,3936.300,00

    Produção Industrial

    Mineração

    Propriedade Industrial

    Normalização e Qualidade

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  COMÉRCIO E SERVIÇOS 72.600,0072.600,0072.600,0072.600,00

    Promoção Comercial 36.300,0036.300,0036.300,0036.300,00

    Comercialização

    Comércio Exterior

    Serviços Financeiros

    Turismo 36.300,0036.300,0036.300,0036.300,00

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  COMUNICAÇÕES

    Comunicações Postais

    Telecomunicações

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ENERGIA 698.775,2646.827,5346.827,53698.775,2646.827,5346.827,53745.602,79484.000,00 2,65 3,04

    Conservação de Energia

    Energia Elétrica 698.775,2646.827,5346.827,53698.775,2646.827,5346.827,53745.602,79484.000,00 2,65 3,04

    Combustíveis Minerais

    Biocombustíveis

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  TRANSPORTE 1.498.262,9077.329,6777.329,671.498.262,9077.329,6777.329,671.575.592,571.573.000,00 4,38 5,03

    Transporte Áereo

    Transporte Rodoviário 1.498.262,9077.329,6777.329,671.498.262,9077.329,6777.329,671.575.592,571.573.000,00 4,38 5,03

    Transporte Ferroviário

    Transporte Hidroviário
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    Transportes Especiais

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  DESPORTO E LAZER 1.037.159,479.870,849.870,841.037.159,479.870,849.870,841.047.030,31181.500,00 0,56 0,64

    Desporto de Rendimento

    Desporto Comunitário 1.037.159,479.870,849.870,841.037.159,479.870,849.870,841.047.030,31181.500,00 0,56 0,64

    Lazer

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ENCARGOS ESPECIAIS 373.300,00373.300,00373.300,00399.300,00

    Refinanciamento da Dívida Interna

    Refinanciamento da Dívida Externa

    Serviço da Dívida Interna 95.000,0095.000,0095.000,00121.000,00

    Serviço da Dívida Externa

    Transferências

    Outros Encargos Especiais 278.300,00278.300,00278.300,00278.300,00

    Transferências para a Educação Básica

    Demais Subfunções

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 131.285,00131.285,00131.285,00131.285,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL (III) = (I + II) 37.476.128,921.538.279,011.538.279,0137.250.179,631.764.228,301.764.228,3039.014.407,9326.257.000,00 100,00 100,00

NOTA:

MIRADOR - PR, 26 de março de 2024

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
PREFEITO

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA
CONTADOR CRC/PR 049445/O-5

LINDORVAL MIRANDA
SECRETÁRIO DE FAZENDA
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    Transportes Especiais

    Administração Geral

    Demais Subfunções
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    Lazer
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    Demais Subfunções

  ENCARGOS ESPECIAIS 373.300,00373.300,00373.300,00399.300,00

    Refinanciamento da Dívida Interna

    Refinanciamento da Dívida Externa

    Serviço da Dívida Interna 95.000,0095.000,0095.000,00121.000,00
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    Demais Subfunções
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    Refinanciamento da Dívida Interna
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CARLA RAMOS CANAVER
CONTROLADORA INTERNA

OTAVIANO GERALDINO BILACH
DIR. DIV. CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal) 

 
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b) 

1- RECEITA DE IMPOSTOS 

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

2.1- Cota-Parte FPM 

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 

2.2- Cota-Parte ICMS 

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 

2.4- Cota-Parte ITR 

2.5- Cota-Parte IPVA 

2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 

829.180,00 

320.430,00 

111.650,00 

59.400,00 

337.700,00 

23.210.000,00 

17.160.000,00 

16.060.000,00 

1.100.000,00 

5.170.000,00 

77.000,00 

550.000,00 

220.000,00 

0,00 

33.000,00 

258.991,95 

29.598,60 

110.879,83 

14.268,79 

104.244,73 

3.885.678,98 

3.135.918,14 

3.135.918,14 

0,00 

616.830,51 

6.608,01 

55.053,00 

71.269,32 

0,00 

0,00 

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 24.039.180,00 4.144.670,93 
   

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 4.415.400,00 777.135,80 
   

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 
(2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7)) 1.594.395,00 259.031,94 

 

FUNDEB 

 
RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b) 

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 
6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
6.1.1- Principal 
6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
6.2.1- Principal 
6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 

2.002.000,00 
2.002.000,00 
2.002.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

342.466,64 
342.466,64 
341.161,71 

1.304,93 
0,00 
0,00 
0,00 
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6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
6.3.1- Principal 
6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)1 -2.413.400,00 -435.974,09 
 

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR 

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,00 

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 0,00 

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00 
 

 
 

 
DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 

(Por Área de Atuação)⁶ 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 
Até o Bimestre 

(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

10.1- Educação Infantil 

10.1.1- Creche 

10.1.2- Pré-escola 

10.2- Ensino Fundamental 

11- OUTRAS DESPESAS 

11.1- Educação Infantil 

11.1.1- Creche 

11.1.2- Pré-escola 

11.2- Ensino Fundamental 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
INDICADORES DO FUNDEB 

 
 
 

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 

 
DESPESAS 

EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

 
DESPESAS 

LIQUIDADAS 
Até o Bimestre 

(e) 

 
DESPESAS 

PAGAS 
Até o Bimestre 

(f) 

 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

(g) 

INSCRITAS EM 
RESTOS 

A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS (SEM 

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA)⁷ 

(h) 
13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 348.389,33 348.389,33 348.389,33 0,00 0,00 

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

342.466,64 9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 
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16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil 
 
18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital 

0,00 

0,00 
 

0,00 

0,00 

0,00 
 

0,00 

0,00 

0,00 
 

0,00 

0,00 

0,00 
 

0,00 

0,00 

0,00 
 

0,00 

 
INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR EXIGIDO 

(i) 
VALOR APLICADO 

(j) 

VALOR CONSIDERADO APÓS 
DEDUÇÕES 

(k) 

%APLICADO 
(i) 

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 239.726,65 342.466,64 342.466,64 90,50 

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infanti 0,00 0,00 0,00 0,00 

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³ VALOR MÁXIMO PERMITIDO 

(m) 
VALOR NÃO APLICADO 

(n) 

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE 

(o) 

%NÃO APLICADO 
(p) 

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 34.246,66 -5.922,69 -5.922,69 -1,73 

 
 
 

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³ 

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(q) 

 
VALOR NÃO 

APLICADO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(r) 

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ 
O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE 
(s) 

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 
QUE INTEGRARÁ 

O LIMITE 
CONSTITUCIONAL 

(t) 

 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

(u) 

 
 

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) 

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB) 
 
 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB 
(Por Área de Atuação)⁶ 

 
 
DOTAÇÃO ATUALIZADA 

(c) 

 
DESPESAS 

EMPENHADAS 
Até o bimestre 

(d) 

 
DESPESAS 

LIQUIDADAS 
Até o Bimestre 

(e) 

 
DESPESAS 

PAGAS 
Até o Bimestre 

(f) 

 
INSCRITAS EM 

RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
(g) 

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.301.817,66 149.940,61 149.940,61 137.398,72 0,00 

24.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

24.2- Pré-escola 1.301.817,66 149.940,61 149.940,61 137.398,72 0,00 

25- ENSINO FUNDAMENTAL 1.823.253,92 161.806,82 161.806,82 147.642,25 0,00 

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 3.125.071,58 311.747,43 311.747,43 285.040,97 0,00 

 
APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR 

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 660.136,76 
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28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) -435.974,09 

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h) 0,00 

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7 0,00 
31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 0,00 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 1.096.110,85 

 
 

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL ² ᵉ ⁵ VALOR EXIGIDO 
(x) 

VALOR APLICADO 
(w) 

%APLICADO 
(y) 

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 1.036.167,73 1.096.110,85 26,47 
 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸ 

SALDO INICIAL 
(z) 

RP LIQUIDADOS 
(aa) 

RP PAGOS 
(ab) 

RP CANCELADOS 
(ac) 

SALDO FINAL 
(ad) 

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

 
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Bimestre 

(b) 

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 237.820,00 33.679,04 

35.1- Salário-Educação 165.220,00 29.644,83 

35.2- PDDE 3.410,00 0,00 

35.3- PNAE 55.220,00 4.034,21 

35.4 - PNATE 12.320,00 0,00 

35.5- Outras Transferências do FNDE 1.650,00 0,00 

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 122.435,00 0,00 

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00 

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00 

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39 ) 360.255,00 33.679,04 

Edição - 19.502publicação legal
12 Paranavaí, quinta-feira, 28 de março de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

(Por Área de Atuação)⁶ 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 
Até o Bimestre 

(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 28.629,70 0,00 0,00 0,00 0,00 

41.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

41.2- Pré-escola 28.629,70 0,00 0,00 0,00 0,00 

42- ENSINO FUNDAMENTAL 756.288,30 161.947,47 160.049,97 159.434,11 0,00 

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 
42 + 43 + 44 + 45) 784.918,00 161.947,47 160.049,97 159.434,11 0,00 

 

 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 
Até o Bimestre 

(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 
Até o Bimestre 

(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Bimestre 
(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 

47.1- Despesas Correntes 

47.1.1- Pessoal Ativo 

47.1.2- Pessoal Inativo 

47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 

47.1.4- Outras Despesas Correntes 

47.2- Despesas de Capital 

47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 

47.2.2- Outras Despesas de Capital 

6.176.355,48 

5.445.492,57 

3.295.132,57 

80.000,00 

0,00 

2.070.360,00 

730.862,91 

0,00 

730.862,91 

843.145,72 

705.929,43 

506.294,83 

7.997,76 

0,00 

191.636,84 

137.216,29 

0,00 

137.216,29 

841.248,22 

704.031,93 

506.294,83 

7.997,76 

0,00 

189.739,34 

137.216,29 

0,00 

137.216,29 

813.925,90 

676.709,61 

506.294,83 

7.997,76 

0,00 

162.417,02 

137.216,29 

0,00 

137.216,29 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB 
(ae) 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 
(af) 

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR> 39.914,66 7.647,85 

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 342.466,64 29.644,83 

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 348.389,33 14.662,31 

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 33.991,97 22.630,37 

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00 

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 22.630,37 22.630,37 

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 11.361,60 0,00 
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1 Se resultado líquido da transferência (8) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB, se resultado líquido da transferência (8) < 0 = decréscimo resultante das transferências do FUNDEB 
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante 
abertura de crédito adicional.” 4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício. 
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções 
atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação. 
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites. 
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores. 

 
NOTA: 
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1 Se resultado líquido da transferência (8) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB, se resultado líquido da transferência (8) < 0 = decréscimo resultante das transferências do FUNDEB 
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante 
abertura de crédito adicional.” 4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício. 
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções 
atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação. 
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites. 
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores. 

 
NOTA: 
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1 Se resultado líquido da transferência (8) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB, se resultado líquido da transferência (8) < 0 = decréscimo resultante das transferências do FUNDEB 
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante 
abertura de crédito adicional.” 4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício. 
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções 
atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação. 
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites. 
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores. 
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024 - BIMESTRE JANEIRO/FEVEREIRO 

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35) Em reais 

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
RECEITAS REALIZADAS 

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100 
RECEITA DE IMPOSTOS (I) 543.048,00 65.340,00 15.796,42 24,18 
  Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 352.473,00 352.473,00 3.174,99 0,90 
  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 122.815,00 122.815,00 0,00 0,00 
  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 65.340,00 65.340,00 15.796,42 24,18 
  Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 371.470,00 371.470,00 69.570,87 18,73 
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 24.313.740,00 24.313.740,00 2.045.285,36 8,41 
  Cota-Parte FPM 17.695.040,00 17.695.040,00 1.487.339,63 8,41 
  Cota-Parte ITR 605.000,00 605.000,00 87.292,34 14,43 
  Cota-Parte IPVA 242.000,00 242.000,00 61.519,50 25,42 
  Cota-Parte ICMS 5.687.000,00 5.687.000,00 404.127,84 7,11 
  Cota-Parte IPI-Exportação 84.700,00 84.700,00 5.006,05 5,91 
  Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 24.856.788,00 24.379.080,00 2.061.081,78 8,45 

 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E 
CATEGORIA ECONÔMICA 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em 
Restos a Pagar 

não 
Processados 

(g) 
Até o Bimestre 

(d) % (d/c) x 100 Até o Bimestre 
(e) % (e/c) x 100 Até o Bimestre 

(f) % (f/c) x 100 

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 727.750,00 1.734.277,72 102.420,10 5,91 91.547,73 5,28 36.185,34 2,09 0,00 

  Despesas Correntes 727.750,00 981.471,80 102.420,10 10,44 91.547,73 9,33 36.185,34 3,69 0,00 

  Despesas de Capital 0,00 752.805,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 89.075,00 89.075,00 8.411,79 9,44 8.411,79 9,44 4.929,07 5,53 0,00 

  Despesas Correntes 87.075,00 87.075,00 8.411,79 9,66 8.411,79 9,66 4.929,07 5,66 0,00 

  Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 137.580,00 137.580,00 3.823,23 2,78 3.823,23 2,78 3.061,07 2,22 0,00 

  Despesas Correntes 135.580,00 135.580,00 3.823,23 2,82 3.823,23 2,82 3.061,07 2,26 0,00 

  Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
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RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35) Em reais 
  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 954.405,00 1.960.932,72 114.655,12 5,85 103.782,75 5,29 44.175,48 2,25 0,00 
 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS 
(d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
(e) 

DESPESAS PAGAS 
(f) 

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 114.655,12 103.782,75 44.175,48 
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00 
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00 
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00 
(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 114.655,12 103.782,75 44.175,48 

 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012)  
 

309.162,27 
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 0.00% (Lei Orgânica Municipal)  103.782,75 
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1  -205.379,52 
Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)  -205.379,52 
PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 
15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) 15,04 

 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 

DA LC 141/2012 

LIMITE NÃO CUMPRIDO 
Saldo Inicial 

(no exercicio atual) 
(h) 

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não 
aplicado)1 

(l) = (h - (i ou j)) 
Empenhadas 

(i) 
Liquidadas 

(j) 
Pagas 

(k) 
Diferença de limite não cumprido em 2024 (saldo final = XIXd) 0,00 0,00 0,00 0,00 -205.379,52 
Diferença de limite não cumprido em 2023 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 -205.379,52 

 

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

EXERCÍCIO DO EMPENHO 
Valor Mínimo para 

aplicação em 
ASPS 

(m) 

Valor aplicado em 
ASPS no 
exercício 

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 

mínimo 
(o) = (n - m), 

se < 0, 
então (o) = 0 

Total inscrito em 
RP no exercício 

(p) 

RPNP Inscritos 
Indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidade 

Financeira 
q = (XIIId) 

Valor inscrito 
em RP 

considerado no 
Limite 

(r) = (p - (o + q)) 
se < 0, 

então (r) = (0) 

Total de RP 
pagos 

(s) 

Total de RP a 
pagar 

(t) 

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos 
(u) 

Diferença entre 
o valor aplicado 
além do limite e 

o total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) - 
u)) 
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Empenhos de 2024 (regra nova). 309.162,27 103.782,75 205.379,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Empenhos de 2023 (regra nova). 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Empenhos de 2022 (regra nova). 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Empenhos de 2021 (regra nova). 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Empenhos de 2020 e anteriores (regra nova). 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v") 0,00 
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício 
anterior) 0,00 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) 0,00 
 

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO 
DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

Saldo Inicial 
(w) 

Despesas Custeadas no Exercício de Referência  Saldo Final (não 
aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y)) 
Empenhadas 

(x) 
Liquidadas 

(y) 
Pagas 

(z) 
Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do 
exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do 
demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO 
MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA  

(a) 
RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100 
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 1.700.050,00 1.700.050,00 116.877,24 6,87 
  Proveniente da União 865.150,00 865.150,00 58.438,62 6,75 
  Proveniente dos Estados 834.900,00 834.900,00 58.438,62 7,00 
  Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 
OUTRAS RECEITAS (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 1.700.050,00 1.700.050,00 116.877,24 0,00 

 

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E 
CATEGORIA ECONÔMICA 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em 
Restos a Pagar 

não 
Processados 

(g) 
Até o Bimestre 

(d) % (d/c) x 100 Até o Bimestre 
(e) % (e/c) x 100 Até o Bimestre 

(f) % (f/c) x 100 

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 5.992.482,90 7.034.091,59 430.366,00 6,12 405.677,53 5,77 263.547,67 3,75 0,00 

  Despesas Correntes 5.957.653,90 6.246.456,67 430.366,00 6,89 405.677,53 6,49 263.547,67 4,22 0,00 
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  Despesas de Capital 34.829,00 787.634,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 108.900,00 108.900,00 8.411,79 7,72 8.411,79 7,72 4.929,07 4,53 0,00 

  Despesas Correntes 106.900,00 106.900,00 8.411,79 7,87 8.411,79 7,87 4.929,07 4,61 0,00 

  Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 152.412,00 152.412,00 3.823,23 2,51 3.823,23 2,51 3.061,07 2,01 0,00 

  Despesas Correntes 150.412,00 150.412,00 3.823,23 2,54 3.823,23 2,54 3.061,07 2,04 0,00 

  Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + 
XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 6.253.794,90 7.295.403,59 442.601,02 6,07 417.912,55 5,73 271.537,81 3,72 0,00 

 

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM 
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em 
Restos a Pagar 

não 
Processados 

(g) 
Até o Bimestre 

(d) % (d/c) x 100 Até o Bimestre 
(e) % (e/c) x 100 Até o Bimestre 

(f) % (f/c) x 100 

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 6.720.232,90 8.768.369,31 532.786,10 6,08 497.225,26 5,67 299.733,01 3,42 0,00 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 197.975,00 197.975,00 16.823,58 8,50 16.823,58 8,50 9.858,14 4,98 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 289.992,00 289.992,00 7.646,46 2,64 7.646,46 2,64 6.122,14 2,11 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 7.208.199,90 9.256.336,31 557.256,14 6,02 521.695,30 5,64 315.713,29 3,41 0,00 
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Prefeitura Municipal de Mirador-PR  
Avenida Guaíra, nº 153 – Centro  

CEP 87840-000 
CNPJ – 75.475.442/0001-93 

 

 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024 - BIMESTRE JANEIRO/FEVEREIRO 

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35) Em reais 
 

NOTA:  
1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar 
considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova). 
3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor. 

 

 

MIRADOR - PR, 26 de março de 2024 
 

       

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO 

 

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA 
CONTADOR CRC/PR 049445/O-5 

 

LINDORVAL MIRANDA 
SECRETÁRIO DE FAZENDA 

 

     

 

CARLA RAMOS CANAVER 
CONTROLADORA INTERNA 

 

OTAVIANO GERALDINO BILACH 
DIR. DIV. CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO 
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DEMONSTRATIVO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA

Período de 01/01/2024 à 29/02/2024 - 1º Bimestre de 2024

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão:

003 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTEUnidade:

PagamentosLiquidaçõesEmpenhosDotação AnualInício / TérminoServiços e AçõesProgramas e Projetos

MANUT. DO FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA
CRIANCA E ADO

Contínuo 507.777,21 94.199,56 92.366,06 90.530,940013 - ATENCAO INTEGRAL DAS ACOES DA
ASSISTENCIA SOCIAL

Total do Órgão: 507.777,21 94.199,56 92.366,06 90.530,94

Total Geral: 507.777,21 94.199,56 92.366,06 90.530,94

MIRADOR - PR, 26 de março de 2024

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
PREFEITO

WILLIANE GRAZIELLE DE SOUZA VANDERLEI
Presidente C.M.D.C.A
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FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
PREFEITO

WILLIANE GRAZIELLE DE SOUZA VANDERLEI
Presidente C.M.D.C.A

JULGAMENTO DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO – CHAMAMENTO PÚBLICO N°08/2023

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA
SAÚDE, A SEREM REALIZADOS NOS AMBULATÓRIOS DE ESPECIALIDADES – AME´s DO
CIS/AMUNPAR – EXERCÍCIO 2.024.

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de março de 2024, a Comissão de Contratação do

CIS/AMUNPAR concluiu os trabalhos de análise do pedido de credenciamento vinculado ao chamamento

supracitado respeitado o protocolo de documentação n° 884/2024 da proponente KLIMET CLINICA
MEDICA LTDA, conforme item 2.4 e 7 do edital.

Conforme preconizado no item 2, subitem 2.4. do edital, pedidos de credenciamento para o

Chamamento Público 008/2023, com protocolo online após os prazos definidos no item 2.2 somente serão

apreciados a partir do dia 04/01/2024 e terão participação em saldo de demanda ou registro em cadastro de

reserva.

Nestes termos, considerando o objeto constante no Anexo IA da proponente com participação

no Chamamento Público 08/2023 por meio do Protocolo nº 884/2024, foi declarada habilitada, estando

incluída no rol de prestadoras de serviços de especialidade como credenciadas junto ao CIS/Amunpar e
classificada no cadastro de reserva para futura contratação nos itens conforme distribuição de demanda,
anexo I abaixo.

Anexos:

Anexo I – Cadastro de reserva.

ANEXO I - CADASTRO DE RESERVA

Nº
PROTOCOLO

NOME DA
EMPRESA

CLASSIFICAÇÃO
GERAL NO ITEM ITEM OBJETO VALOR UNIT

DEMANDA AMBUL.
MENSAL

DEMANDA
DO CIS
ANO

VALOR
R$ TOTAL ANO

ATENDIMENTO
DA GRADE

OFERTA
TOTAL DA

CREDENCIADA

EQUIDADE
NA

DEMANDA
DISTRIBUIÇÃO

FINAL

VALOR
R$ TOTAL

ANO
P/CONTRATO

CLASSIFICAÇÃO
CADASTRO DE

RESERVA

SALDO DA
OFERTA DA

CREDENCIADA

17
ORTOPEDIA

PARANAVAÍ LOANDA

CONSULTAS VALOR UNITÁRIO CAP. AME CAP. AME TOTAL ANO VALOR R$ ANO

17.1

CONSULTA
MÉDICA EM
ATENÇÃO

ESPECIALIZADA

60,00 640 360 12000 R$ 720.000,00

1485/2023
CLINICA MED
CERVEIRA 1ª CLASSIFICADA

X

X 2448 1920 2220 R$133.200,00 1ª classificada 228

1514/2023
FIGUEIREDO &
SANCHES 2ª CLASSIFICADA X/XX 2880 1920 2220 R$133.200,00 2ª classificada 660

1549/2023
CLINICA
ORTHORAD 3ª CLASSIFICADA X 3936 4080 3228 R$193.680,00 3ª classificada 708

1620/2023
MORTATI &
RAKOSKI 4ª CLASSIFICADA

X

X 2160 1920 2160 R$129.600,00 0

1743/2023 ORTOFISIOCLIN 5ª CLASSFICADA
X

X 3840 2160 2172 R$130.320,00 4ª classificada 1668

884/2024 KLIMET 6º CLASSIFICADA
X

2160 5º classificada 2160
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 008/2024 
SÚMULA: Dispõe sobre Luto Oficial neste Poder 
Legislativo “Câmara Municipal de Mirador” – Estado 
do Paraná e dá outras providências:  
MÁRCIA OTTESBACH VICENTE, Presidente da 
Câmara Municipal de Mirador, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º - Decretar LUTO OFICIAL neste Poder Legislativo Municipal “Câmara 
Municipal de Mirador” – Estado do Paraná, neste dia 27/03/2024 em pesar pelo 
falecimento do Sr. ANTONIO CARLOS MALAQUIAS e sua esposa ILDA 
MOREIRA MALAQUIAS, ocorrido no dia 26 de Março de 2024, em respeito 
aos relevantes serviços por eles prestados à comunidade do Município de 
Mirador onde ele foi Vereador por duas Legislaturas,(1989 a 1992) e (2001 a 
2004) atualmente era Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Mirador.  
Art. 2º - Os serviços essenciais do Poder Legislativo “Câmara Municipal de 
Mirador” serão desenvolvidos normalmente. 
  

      

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, nesta data, revogando as disposições 
em contrário. 
 

Mirador – Paraná, 27 de Março de 2024. 
 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 
Presidente da Câmara 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 14/2024 
b) Licitação Nr : 4/2024 
c) Modalidade : Inexigibilidade 
d) Data Homologação : 27/03/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 27/03/2024 
f) Objeto da Licitação : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE, NESTE 
MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) BCKR LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 10.733.695/0001-74 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 369 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

São João do Caiuá, 27 de março de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em despacho proferido no processo, o 
Sr. Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação a modalidade para a aquisição de Medicamentos 
do Consórcio Inter gestores Paraná Saúde com vistas a operacionalização das ações de 
assistência farmacêutica do SUS no Município. Os produtos serão entregues pela empresa: 
CONSORCIO INTER GESTORES PARANA SAUDE, CNPJ n° 03.273.207/0001-28, com valor total de 
R$ 40.000,00(Quarenta   Mil Reais), conforme orçamento apresentado e juntado ao processo. De 
acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que 
instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 014/2024. Fundamentado:  Lei nº 14.133/21, art. 
75, inc. XI. 
 

Mirador/PR, 27/03/2024 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 534/2024 
 

EMENTA: Concede Licença Prêmio à Servidora 
Municipal e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica concedida a partir de 01/04/2024 

à 30/06/2024 a Servidora Municipal JULIANE APARECIDO GONZALES DE 
SOUZA, lotada no Cargo de PROFESSOR III, Licença Prêmio de 03 
(três) meses consecutivos, de acordo com o Artigo 84, Item XVIII, 
Letra "a", da Lei Orgânica Municipal, por ter completado o 
qüinqüênio de trabalho ininterrupto no período aquisitivo de 
11/02/2013 à 10/02/2018. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 27 dias do mês de março de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO 

 
FICA DECRETADO FRACASSADO O PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2024, CUJO OBJETO AQUISIÇÃO DE “PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS RELÓGIOS DE PONTO ELETRÔNICO” 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO. 
 

MIRADOR, 11 DE MARÇO  DE 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Edição - 19.502publicação legal
13Paranavaí, quinta-feira, 28 de março de 2024diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico
Nº 5/2024

Processo Administrativo: 22/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 150/2023.

Homologa

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão Eletrônico nº. 5/2024,
o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
15490 - K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES
Lote: 3 - LOTE 3
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

3 CESTO  DE  LIXO  TELADO,  CAPACIDADE  PARA  10
LITROS

UNI ARQ PLAST 12 R$4,00 R$48,00

Lote: 28 - LOTE 28
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
28 DISPENSER  PARA  COPO  DE  ÁGUA  (180-200ML),

EM ACRÍLICO,, COM VALVULA, DISPOSITIVO SEMI-
AUTOMÁTICO

UNI nobre 8 R$35,33 R$282,64

Lote: 29 - LOTE 29
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
29 DISPENSER  PARA  COPOS  DESCARTAVEL  50ML

COM VALVULA, DISPOSITIVO SEMI- AUTOMATICO
UNI nobre 5 R$26,36 R$131,80

Total do Fornecedor: R$462,44
40398 - N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Lote: 6 - LOTE 6
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

6 DESODORANTE/AROMATIZANTE  DE  AMBIENTE,
TIPO AEROSSOL, USO GERAL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS BIODEGRADÁVEL 360ML

FRASCO leve e use 130 R$6,15 R$799,50

Lote: 8 - LOTE 8
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

8 ESPONJA  DE  LIMPEZA,  MATERIAL  LÃ  DE  AÇO
CARBONO,  FORMATO  RETANGULAR,  APLICAÇÃO
UTENSÍLIOS  E  LIMPEZA  EM  GERAL,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS  TEXTURA  MACIA
E  ISENTA  DE  SINAIS  DE  OXIDAÇÃO,
COMPRIMENTO MÍNIMO 90 MM, LARGURA MÍNIMA
40 MM, PESO LÍQUIDO MÍNIMO 42G/ PACOTE COM
8 UNIDADES

PACOTE ASSOLAN 70 R$1,60 R$112,00

Lote: 10 - LOTE 10
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
10 PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL CELULOSE VIRGEM,

COMPRIMENTO  30M,  LARGURA  10CM,  TIPO
PICOTADO,  QUANTIDADE  FOLHAS  DUPLA,  COR
BRANCA,  CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS  MACIO,
SEM PERFUME, PACOTE COM 4 ROLOS

PACOTE DELICATE 50 R$4,25 R$212,50

Lote: 12 - LOTE 12
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
12 PA  DE  LIXO  METAL  CABO  LONGO,  MEDINDO

APROXIMADAMENTE 60 CM.
UNI LOCATELI 2 R$5,00 R$10,00

Lote: 13 - LOTE 13
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
13 PANO MÁGICO DE MICROFIBRA (PANO DE CHÃO),

IDEAL PARA LIMPEZA DE MÓVEIS, OBJETOS, PIAS,
VIDROS  E  UTENSÍLIOS  EM  GERAL  -  ALTA
ABSORVIÇÃO, SUPER RESISTENTE E NÃO SOLTA

UNIDADE martins 30 R$8,50 R$255,00
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PELOS. MEDIDAS APROMADAS: 60CM X 80CM.
Lote: 14 - LOTE 14
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
14 FLANELA  DE  MICROFIBRA,  IDEAL  PARA  LIMPEZA

DE  MÓVEIS,  OBJETOS,  PIAS,  VIDROS  E
UTENSÍLIOS  EM  GERAL  -  ALTA  ABSORVIÇÃO,
SUPER RESISTENTE E NÃO SOLTA PELOS. 
MEDIDAS APROMADAS: 30CM X 35CM.

UNIDADE martins 30 R$1,80 R$54,00

Lote: 16 - LOTE 16
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
16 PAPEL  HIGIÊNICO  BRANCO  ROLO  COM  60M,

PICOTADO, GOFRADO, 100% CELULOSE, NEUTRO,
PACOTE COM 04 ROLOS

PACOTE DELICATE 200 R$5,70 R$1.140,00

Lote: 20 - LOTE 20
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
20 LIMPADOR DE ALUMINIO 500 ML. FRASCO alpes 24 R$2,05 R$49,20

Lote: 26 - LOTE 26
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
26 VASSOURA,  MATERIAL  COM  CERDAS  DE

PLÁSTICO SINTÉTICO, MATERIAL CABO MADEIRA,
COMPRIMENTO  CEPA  30  CM,  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM CABO, APLICAÇÃO LIMPEZA EM
GERAL

UNI LOCATELI 25 R$5,15 R$128,75

Lote: 30 - LOTE 30
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
30 INSETICIDA  AEROSOL  APROXIMADAMENTE  300

ML / 177GR
FRASCO buzz 65 R$6,65 R$432,25

Total do Fornecedor: R$3.193,20
41017 - NOROESTE LICITACOES LTDA
Lote: 18 - LOTE 18
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
18 PEDRA  SANITÁRIA,  DESODORIZADOR  SANITÁRIO

PASTILHA  COM  SUPORTE/REDE  PROTETORA,
DETERGENTE BIODEGRADÁVEL,  SEM ADIÇÃO DE
FOSFATO,  PESO  25  GR,  ODOR  AGRADÁVEL,
EMBALAGEM  COM  IDENTIFICAÇÃO  DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE,
REGISTRO/NOTIFICAÇÃO  NA  ANVISA,  CAIXA  1.0
UNIDADE.

UNI sany 200 R$1,12 R$224,00

Lote: 27 - LOTE 27
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
27 ESCOVA SANITÁRIA, MATERIAL CERDAS NAYLON,

MATERIAL CABO PLÁSTICO, APLICAÇÃO LIMPEZA
DE VASO  SANITÁRIO COM SUPORTE

UNI SANITY PLUS 6 R$5,10 R$30,60

Lote: 33 - LOTE 33
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
33 BALDE EM PLASTICO CAP. 15 LITROS UNI ARQ PLAST 6 R$9,45 R$56,70

Lote: 34 - LOTE 34
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
34 BALDE COM CAPACIDADE PARA 20 LITROS UNI ARQ PLAST 3 R$14,00 R$42,00

Total do Fornecedor: R$353,30
46280 - CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA
Lote: 4 - LOTE 4
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

4 LIXEIRA,  MATERIAL  PLÁSTICO  POLIPROPILENO
DE  ALTA  RESISTÊNCIA,  CAPACIDADE  20  L,  TIPO
COM TAMPA E PEDAL ACOPLADOS

UNI ARQ PLAST 5 R$26,73 R$133,65

Lote: 5 - LOTE 5
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

5 LIXEIRA MATERIAL PLASTICO POLIPROPILENO DE
ALTA  RESISTENCIA,  CAPACIDADE  PARA  60
LITROS TIPO COM TAMPA E PEDAL ACOPLADOS

UNI ARQ PLAST 5 R$58,66 R$293,30

Lote: 9 - LOTE 9
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
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9 ESPONJA  DUPLA  FACE  VERDE/AMARELO  PARA
LIMPEZA,  MATERIAL  ESPUMA/  FIBRA  SINTÉTICA,
FORMATO  RETANGULAR,  ABRASIVIDADE  ALTA/
MÍNIMA,  APLICAÇÃO  LIMPEZA  GERAL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS UMA FACE MACIA
OUTRA ÁSPERA  EMBALAGEM INDIVIDUAL.

UNI bettanin 200 R$0,57 R$114,00

Lote: 15 - LOTE 15
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
15 PAPEL  HIGIÊNICO  BRANCO,  100%  CELULOSE,

SEM CHEIRO, ROLO COM 300M
ROLO Ulipel 2.000 R$3,86 R$7.720,00

Lote: 21 - LOTE 21
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
21 SABONETE  LÍQUIDO,  ASPECTO  FÍSICO  LÍQUIDO

PERFUMADO, ACIDEZ NEUTRO, APLICAÇÃO REFIL
PARA SABONETEIRA  LÍQUIDO 800 ML

UNI Bell Plus 120 R$6,17 R$740,40

Lote: 24 - LOTE 24
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
24 DISPENSER  COM  FIXAÇÃO  EM  PAREDE,   PARA

PAPEL HIGIENICO, ROLO DE 300 M
UNI nobre 5 R$22,09 R$110,45

Lote: 25 - LOTE 25
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
25 VASSOURA,  MATERIAL  CERDAS  PALHA,

MATERIAL  CEPA  MADEIRA,  COMPRIMENTO  CEPA
15 CM, CABO MADEIRA DE 2 METROS

UNI Apolo 100 R$12,82 R$1.282,00

Lote: 32 - LOTE 32
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
32 RODO  DE  MADEIRA  PARA  PUXAR  AGUA  COM  2

BORRACHAS 40CM
UNI Apolo 20 R$4,32 R$86,40

Total do Fornecedor: R$10.480,20
50474 - SUPERMERCADO IPE DE PARANAVAI LTDA.
Lote: 11 - LOTE 11
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
11 DETERGENTE,  COMPOSIÇÃO  ALQUILBENZENO

SULFONATO  DE  SÓDIO,  APLICAÇÃO  LIMPEZA  EM
GERAL,  AROMA  NEUTRO,  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS  TENSOATIVO  BIODEGRADÁVEL,
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO EMBALAGEM DE 500ML.

FRASCO Ype 280 R$2,90 R$812,00

Lote: 19 - LOTE 19
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
19 SABÃO  EM  PÓ,  APLICAÇÃO  LAVAR  ROUPAS  E

LIMPEZA  GERAL,  COM  TENSOATIVO
BIODEGRADÁVEL, EMBALAGEM 1KG

UNI tixan 100 R$14,05 R$1.405,00

Total do Fornecedor: R$2.217,00
60330 - BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI
Lote: 17 - LOTE 17
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
17 PAPEL  TOALHA  BRANCO,  INTERFOLHAS,  2

DOBRAS, PACOTE COM 1000 FOLHAS
PACOTE BELAPELL 

BELAPELL
2.000 R$6,63 R$13.260,00

Lote: 31 - LOTE 31
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
31 HIPOCLORITO  DE  SÓDIO  12%  PARA  LIMPEZA

EMBALAGEM COM 5 LITROS
GALAO FOUR LINE 

FOUR LINE
100 R$16,82 R$1.682,00

Total do Fornecedor: R$14.942,00
60372 - SANIGRAN LTDA
Lote: 36 - LOTE 36
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
36 CLORO  PARA  PISCINA,  GRANULADO,  ADITIVADO

COM  MULTI  AÇÃO  3  EM  1  COM  PODER
CLARIFICANTE,  ALGICIDA,  ALGOSTÁTICO,
ESTABILIZADOR  DE  PH  E  ELIMINADOR  DE
MATERIAL ORGÂNICA  EMBALAGEM DE 10K

UNI Saniclor 
Crystal Clear 
Chemie

2 R$150,00 R$300,00

Lote: 37 - LOTE 37
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
37 BARRILHA (CARBONATO DE SÓDIO), SAL BRANCO UNI Keep Clor 5 R$20,00 R$100,00
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E  TRANSLUCIDO  UTILIZADO  PARA
NORMALIZAÇÃO  DO  PH  DA  ÁGUA  DA  PISCINA  .
EMBALAGEM COM 2KG

Barrilha 
Chemie

Lote: 38 - LOTE 38
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
38 ALGICIDA DE CHOQUE  COMPOSIÇÃO A BASE DE

ÍONS  DE  COBRE  QUELADOS,  ALTAMENTE
EFICIENTE NO COMBATE A INFECÇÃO DE ALGAS
JÁ  FORMADAS  EM  PISCINAS,  PARA  ELIMINAÇÃO
DE  ALGAS  NAS  PAREDES,  ESCADAS  E  NA  ÁGUA
DAS  PISCINAS  DE  VINIL,  FIBRA  E  ALVENARIA.
EMBALAGEM 5 LITROS

UNI Keep Clor 
Algicida 
Choque 
Chemie

6 R$90,00 R$540,00

Lote: 39 - LOTE 39
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
39 CLARIFICANTE  E  AUXILIAR  DE  FILTRAÇÃO,

INDICADO  PARA  UTILIZAR  EM  ÁGUAS  QUE  NÃO
ATINGEM A CRISTALINIDADE COM OS PRODUTOS
CONVENCIONAIS.  FÓRMULA  QUÍMICA  QUE
AGLOMERA  AS  MICROPARTÍCULAS  DE  SUJEIRA
NO  FILTRO  AUXILIANDO  NA  FILTRAÇÃO.
EMBALAGEM COM 5L.

UNI Saniclor 
Clarificante e 
Floculante 
Chemie

20 R$45,00 R$900,00

Lote: 40 - LOTE 40
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
40 PENEIRA METÁLICA TIPO PUÇA E COM BOLSA EM

NYLON PARA PISCINA
UNI Pooltec . 2 R$38,00 R$76,00

Lote: 41 - LOTE 41
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
41 SULFATO  DE  ALUMÍNIO  GRANULADO  PARA

DECANTAÇÃO DA ÁGUA DE PISCINA. EMBALAGEM
2KG

UNI Keep Clor 
Decantador 
Chemie

10 R$20,00 R$200,00

Total do Fornecedor: R$2.116,00
60437 - NEW MAX DISTRIBUIDORA LTDA
Lote: 22 - LOTE 22
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
22 SACO  PLÁSTICO  PARA  LIXO,  40  LITROS,  6

MICRAS,  COR  PRETA,  MEDIDAS  APROXIMADAS:
LARGURA  53CM,  ALTURA  57VM,  DE
POLIPROPILENO. PACOTE CO 100.

PACOTE Valplastic 
Valplastic

30 R$15,50 R$465,00

Lote: 23 - LOTE 23
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
23 SACO  PLÁSTICO  PARA  LIXO,  100  LITROS,  6

MICRAS,  COR  PRETA,  MEDIDAS  APROXIMADAS:
LARGURA  70CM,  ALTURA  85CM,  DE
POLIPROPILENO. PACOTE COM 100.

PACOTE Valplastic 
Valplastic

100 R$27,90 R$2.790,00

Total do Fornecedor: R$3.255,00
60445 - DERMELYNE INDUSTRIA DE COSMETICO LTDA
Lote: 7 - LOTE 7
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

7 LIMPADOR CONCENTRADO PERFUMADO DE USO
EM  GERAL,  GALAO  COM  5  LITROS  (NONIFENOL
POLIGLICOL  ETER,  CONSERVANTES,  ESSÊNCIAS
FRAGRÂNCIA)  DILUIÇÃO  EM  ATÉ  300
LITROSETER,  CONSERVANTES,  ESSENCIAS
FRAGANCIA) DILUICAO EM ATE 300 LITROS.

GALAO HIDRO FILL 
300 CÍTRICO  
5L

120 R$55,00 R$6.600,00

Total do Fornecedor: R$6.600,00

Total Geral: R$43.619,14

Dos recursos orçamentários:

9 - 00.000.0000.3339030210000000000.00000000 - Material de limpeza e produção de higienização
10 - 00.000.0000.3339030210000000000.00000000 - Material de limpeza e produção de higienização
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___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 26 de março de 2024.
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E D I T A L  N . º  0 2 . 0 0 1 / 2 0 2 4  -  D E F E R I M E N T O  D A S  S O L I C I T A Ç Õ E S  
 D E  I S E N Ç Ã O  D A  T A X A  D E  I N S C R I Ç Ã O  

 
A Comissão Especial de Processo Seletivo Público do Município de Mirador, Estado do Paraná, por meio de seu 
Presidente que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, 
em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA 
PÚBLICO o Deferimento das Solicitações de Isenção da taxa de Inscrição do Processo Seletivo Público n.º 
001/2024, nos seguintes termos. 
 
Art.1º     Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital, com fulcro no regramento contido nos subitens 5.23 e 5.24 do 

Edital de Abertura, a relação dos candidatos que tiveram o pedido de isenção DEFERIDO. 
 
Art.2º    Registra-se que todos os pedidos de isenção INDEFERIDOS, possuem justificativas quanto a posição adotada 

pela banca examinadora, as quais encontram-se dispostas na “Área do candidato” disponível no endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

 
Art.3º    Quanto ao INDEFERIMENTO da solicitação de Isenção da taxa de Inscrição, caberá interposição de recurso no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir das 0h do dia 28/03/2024 às 23h59min do dia 
01/04/2024, observando o horário oficial de Brasília - DF. O candidato interessado em interpor recurso deverá 
acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

 Art.4º     Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mirador (PR), 27 de março de 2024. 

 
 
 

Kleverson Milton Augusti de Souza 
Presidente da Comissão 
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 6053 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS - MIRADOR  

INSCRIÇÃO NOME TIPO 

20240341 AMANDA SIANG DA SILVA CadÚnico 

20240340 ANDRÉ GUILHERME MARQUES FRANÇA CadÚnico 

20240348 DANIELA CABRAL MARTINS Doador de Medula Óssea 

20240391 EDSILANIA CORDEIRO DOS SANTOS CadÚnico 

20240351 JUCIANA CORDEIRO DOS SANTOS CadÚnico 

20240369 KAREN FERREIRA ALMEIDA CadÚnico 

20240383 KAROLINE DA SILVA SANTOS CadÚnico 

20240378 LINDINALVA VALERIO CARVALHO DOS SANTOS Doador de Medula Óssea 

20240349 LUCINEIA DOS SANTOS FLOES Doador de Medula Óssea 

20240387 MARGARIDA DO CARMO BARBOSA CadÚnico 

20240371 MARIA CECILIA RIBEIRO KUPAS CadÚnico 

20240352 NATALIA DE FREITAS CadÚnico 

20240375 PRISCYLA FERREIRA POLYDORO CadÚnico 

20240367 RAFAEL GUILHERME PORTERO DA SILVA CadÚnico 

20240385 ROSIMERE LIMA E SILVA CadÚnico 

20240344 SANDRO DAGOBERTO DO PRADO VOLPI CadÚnico 

20240365 TANI RAFAELA DA SILVA PEREIRA Doador de Medula Óssea 

20240345 WELLITA FERNANDA JARDIM DE CAMARGO CadÚnico 

20240381 YASMIN DE MEDEIROS BARBOSA CadÚnico 
 
 

 6054 - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE - MIRADOR  

INSCRIÇÃO NOME TIPO 

20240366 ANDRÉ GUILHERME MARQUES FRANÇA CadÚnico 

20240380 ANTONY FERNANDES MEDEIROS CadÚnico 

20240361 GLAUCIA CARINA SCANDALO CadÚnico 

20240358 JUCIANA CORDEIRO DOS SANTOS CadÚnico 

20240384 KAROLINE DA SILVA SANTOS CadÚnico 

20240373 LUCINEIA DOS SANTOS FLOES Doador de Medula Óssea 

20240388 MARGARIDA DO CARMO BARBOSA CadÚnico 

20240374 PRISCYLA FERREIRA POLYDORO CadÚnico 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná

Portaria n.º 11/2024

Súmula: “DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO ATENDIMENTO 
AO PÚBLICO E INSTITUI PONTO FACULTATIVO NO DIA 28 E
DE MARÇO 2024.”

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com 
fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de Leis,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal Nº 475 de 26 de março de 2024, 
pelo qual fora decretado recesso nos Órgãos da Administração Pública Municipal a partir das 12 (doze) 
horas do dia 28 de março de 2024, em decorrência da “quinta-feira santa”.

RESOLVE:

Art. 1.º. Suspende o horário de atendimento ao público pela secretaria deste Poder 
Legislativo no dia 28 de março de 2024, retornando o atendimento ao público normalmente no dia 01 de 
abril de 2024.

Art. 2.º. Fica instituído ponto facultativo aos servidores do Poder Legislativo Municipal 
no dia 28 de março de 2024, sem qualquer prejuízo ao erário.

Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Registre-se.

Publique-se.

Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 27 de março de 2024.

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal

Santo Antônio do Caiuá – PR

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná

Portaria n.º 11/2024

Súmula: “DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO ATENDIMENTO 
AO PÚBLICO E INSTITUI PONTO FACULTATIVO NO DIA 28 E
DE MARÇO 2024.”

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com 
fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de Leis,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal Nº 475 de 26 de março de 2024, 
pelo qual fora decretado recesso nos Órgãos da Administração Pública Municipal a partir das 12 (doze) 
horas do dia 28 de março de 2024, em decorrência da “quinta-feira santa”.

RESOLVE:

Art. 1.º. Suspende o horário de atendimento ao público pela secretaria deste Poder 
Legislativo no dia 28 de março de 2024, retornando o atendimento ao público normalmente no dia 01 de 
abril de 2024.

Art. 2.º. Fica instituído ponto facultativo aos servidores do Poder Legislativo Municipal 
no dia 28 de março de 2024, sem qualquer prejuízo ao erário.

Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Registre-se.

Publique-se.

Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 27 de março de 2024.

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal

Santo Antônio do Caiuá – PR
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A Comissão Especial de Concurso Público do Município de Mirador, Estado do Paraná, por meio de seu Presidente que 
a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em 
conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA 
PÚBLICO o Deferimento das Solicitações de Isenção da taxa de Inscrição do Concurso Público n.º 001/2024, nos 
seguintes termos. 
 
Art.1º     Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital, com fulcro no regramento contido nos subitens 5.23 e 5.24 do 

Edital de Abertura, a relação dos candidatos que tiveram o pedido de isenção DEFERIDO. 
 
Art.2º    Registra-se que todos os pedidos de isenção INDEFERIDOS, possuem justificativas quanto a posição adotada 

pela banca examinadora, as quais encontram-se dispostas na “Área do candidato” disponível no endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

 
Art.3º    Quanto ao INDEFERIMENTO da solicitação de Isenção da taxa de Inscrição, caberá interposição de recurso no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir das 0h do dia 28/03/2024 às 23h59min do dia 
01/04/2024, observando o horário oficial de Brasília - DF. O candidato interessado em interpor recurso deverá 
acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

 Art.4º     Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mirador (PR), 27 de março de 2024. 

 
 
 

Kleverson Milton Augusti de Souza 
Presidente da Comissão 
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 6048 - TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA - MIRADOR  

INSCRIÇÃO NOME TIPO 

20240339674 ANTONIO WILKER MEDEIROS SILVA CadÚnico 
 
 

 6049 - ASSISTENTE SOCIAL - MIRADOR  

INSCRIÇÃO NOME TIPO 

20240339654 ANA CAROLINA RIBEIRO RUZYCKI CadÚnico 

20240339671 ANTONY FERNANDES MEDEIROS CadÚnico 

20240339625 JESSICA NAIARA DOS SANTOS DA SILVA CadÚnico 

20240339659 KARISA MISTURINI CadÚnico 

20240339632 LIDIA RODRIGUES DOS SANTOS CadÚnico 

20240339620 NATHALIA RAIANY ARAUJO ANDRADE PEREIRA CadÚnico 

20240339628 PATRICIA APARECIDA FURTADO PEREIRA DO NASCIMENTO OLIVEIRA Doador de Medula Óssea 

20240339651 SABRINA SOARES DA SILVA CadÚnico 
 
 

 6050 - ENFERMEIRO - MIRADOR  

INSCRIÇÃO NOME TIPO 

20240339666 AMANDA LETÍCIA ARAÚJO OLIVEIRA CadÚnico 

20240339637 CLAUDIA APARECIDA ZACHARIAS Doador de Medula Óssea 

20240339679 ERICA CRISTINA DOS SANTOS CadÚnico 

20240339668 FABIANE MARIA DE JESUS Doador de Medula Óssea 

20240339638 FABIANI MINUCI LEITE SOUZA CadÚnico 

20240339685 IGOR FERREIRA LEITE Doador de Medula Óssea 

20240339683 MARIA CRISTINA PINHEIRO NOGUEIRA DA SILVA Doador de Medula Óssea 

20240339664 MATEUS SÉRIO DE PAULA CadÚnico 

20240339662 MAURICIO SÉRIO DE PAULA CadÚnico 

20240339646 MAVER ALMEIDA MESSIAS Doador de Medula Óssea 

20240339642 PEDRO HENRIQUE ALVES DE PAULO CadÚnico 

20240339641 THAINÁ CAROLINA DA SILVA ROSA Doador de Medula Óssea 

20240339684 VITÓRIA CAROLINA DA SILVA Doador de Medula Óssea 

20240339682 WANESSA RAIANE NOGUEIRA DOS SANTOS Doador de Medula Óssea 

20240339673 YASMIN DE MEDEIROS BARBOSA CadÚnico 
 
 

 6051 - ODONTÓLOGO - MIRADOR  

INSCRIÇÃO NOME TIPO 

20240339622 GISELMA LEITE DOS SANTOS Doador de Medula Óssea 

20240339669 KATIA MIHO TOIOHARA Doador de Medula Óssea 

20240339656 LIAMAR PAIS MARTINS DOS SANTOS CadÚnico 

20240339672 RAFAELLE FERNANDES DE MEDEIROS CadÚnico 

20240339655 RENATA ARIELI ALBUQUERQUE INACIO CadÚnico 
 
 

 6052 - PSICÓLOGO - MIRADOR  

INSCRIÇÃO NOME TIPO 

20240339686 GIOVANNA MARTINATTI Doador de Medula Óssea 

20240339670 KAMILA RAFAELLY PEREIRA CadÚnico 

20240339653 VANESSA SMAHA DE ARAUJO Doador de Medula Óssea 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico
Nº 6/2024

Processo Administrativo: 24/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 150/2023.

Homologa

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão Eletrônico nº. 6/2024,
o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
32050 - AMMO INFORMATICA LTDA
Lote: 12 - LOTE 12
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
12 MONITOR TELA DE 19,5" HD, RESOLUÇÃO: 1366 X

768  TELA  EM  LED  ANTIRREFLEXO  A  60  HZ  COM
GAMA  DE  CORES  NTSC,  PORTA  HDMI  E  VGA,
CONTROLE  PERMITE  ALTERAR  AS
CONFIGURAÇÕES DO MONITOR E CUSTOMIZAR A
TELA,  PREPARADO  PARA  PAREDE  (VESA),  COM
CABO  HDMI,  NA  COR  PRETA  PADRÃO  DE
QUALIDADE 20MK400H-B OU SUPERIOR

UNIDADE LG 20MK400H 13 R$398,00 R$5.174,00

Total do Fornecedor: R$5.174,00
60518 - LICITA SHOP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Lote: 2 - LOTE 02
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

2 CABO  DE  ENERGIA  10A  250V  P/  FONTE  ATX
REFORÇADO  PADRÃO  NOVO  3  PINOS  1.20MM
APROVADO  PELO  INMETRO  PADRÃO  DE
QUALIDADE MD9 OU SUPERIOR

UNIDADE exbom exbom 20 R$7,40 R$148,00

Lote: 4 - LOTE 04
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

4 CABO USB P/ IMPRESSORA A MACHO X B MACHO
2.0 1.8M PADRÃO DE QUALIDADE PC-USB1801 OU
SUPERIOR

UNIDADE IT-BLUE IT-
BLUE

15 R$4,93 R$73,95

Lote: 16 - LOTE 16
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
16 PLACA  DE  REDE  10/100/1000  GIGABIT  PCI-E  FCC,

CE,  ROHS,  BSMI,  VCCI  PADRÃO  DE  QUALIDADE
TG-3468 OU SUPERIOR

UNIDADE KNUP KNUP 10 R$36,16 R$361,60

Total do Fornecedor: R$583,55
60534 - MASTERBIDS SUPORTE EM INFORMATICA LTDA
Lote: 5 - LOTE 05
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

5 CAIXA  DE  CABO  DE  REDE  CAT  5E  COM  100
METROS  COBRE  SELO  INMETRO  PADRÃO  DE
QUALIDADE 23200099 OU SUPERIOR

UNIDADE NEXANS 
CABO UTP 
CAT5E CMX 
COM 100M 
PRETO 
NEXANS 
CABO UTP 
CAT5E CMX 
COM 100M 
PRETO

1 R$292,00 R$292,00

Lote: 11 - LOTE 11
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
11 MEMORIA  RAM  DDR3  1600MHZ  8GB  COM

DISSIPADOR DE CALOR ASSIMÉTRICO, TIPO DDR3
SDRAM  PADRÃO  DE  QUALIDADE  HX316C10FB/8
OU SUPERIOR

UNIDADE Macrovip  
DDR3 8GB 
1600MHz 
MV16N11/8 

10 R$58,00 R$580,00
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Macrovip  
DDR3 8GB 
1600MHz 
MV16N11/8

Lote: 17 - LOTE 17
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
17 KIT  PLACA  MÃE  +  PROCESSADOR  SENDO  A

PLACA  MÃE  COM  SOQUETE  DO  PROCESSADOR
LGA 1700, TECNOLOGIA DA MEMÓRIA DDR4, TIPO
DE  MEMÓRIA  DDR4  SDRAM,  VELOCIDADE  DO
RELÓGIO  DE  MEMÓRIA  3200  MHZ,  ENTRADAS
PARA  MEMÓRIA  2,  INTERFACE  DA  PLACA  DE
VÍDEO  PCI-EXPRESS  X16,  NÚMERO  DE  PORTAS
USB  3.0  2  E  USB  2.0  4,  NÚMERO  DE  CONEXÕES
HDMI  1,  VGA  1,  DISPLAY  PORT  1,  DVI  1,  2
ENTRADAS  PS/2,  ENTRADAS  E  SAÍDA  DE  ÁUDIO
P2  E  CONEXÃO  RJ45  REDE  10/100/1000  +  O
PROCESSADOR 4 NÚCLEOS, FREQUÊNCIA 3,3GHZ
- TURBO 4,3GHZ, CACHE 12MB LGA 1700 PADRÃO
DE  QUALIDADE  MOBO  H610M  S2H  DDR4+CPU
I3-12100 OU SUPERIOR

UNIDADE DUEX INTEL 
DUEX INTEL

5 R$890,00 R$4.450,00

Lote: 18 - LOTE 18
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
18 PLACA MÃE PARA REPOSIÇÃO SOQUETE DA CPU

LGA  1150  TECNOLOGIA  DE  MEMÓRIA  RAM  DDR3
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DA MEMÓRIA
16  GB  PADRÃO  DE  QUALIDADE  IH81-MA2-V4  OU
SUPERIOR

UNIDADE Up Gamer 
H81MDR3 Up 
Gamer 
H81MDR3

5 R$161,00 R$805,00

Lote: 19 - LOTE 19
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
19 PROJETOR  MULTIMÍDIA  TIPO  FOCO:

AUTOMÁTICO, QUANTIDADE ENTRADA RGB: 1 UN,
QUANTIDADE  ENTRADAS  VÍDEO:  MÍNIMO  5  UN,
TIPO  ZOOM:  MANUAL/DIGITAL  ,  POTÊNCIA
AUTOFALANTES:  4  W,  QUANTIDADE
AUTOFALANTES:  1  UN,  LUMINOSIDADE  MÍNIMA:
3.000  LM,  CAPACIDADE  PROJEÇÃO  COR:  MÍNIMO
DE 16 MILHÕES PX, TIPO PROJEÇÃO: FRONTAL E
TETO, TIPO TECNOLOGIA: 3LCD, TIPO: PORTÁTIL ,
RESOLUÇÃO:  1.280  X  800  ,  TIPO  LÂMPADA:  UHE,
POTÊNCIA  LÂMPADA:  250  W,  VOLTAGEM:  100/240
V,  TIPO  CONTROLE:  REMOTO,  SEM  FIO  PADRÃO
DE QUALIDADE W49 OU SUPERIOR

UNIDADE Epson W49  
Epson W49

1 R$4.998,15 R$4.998,15

Lote: 26 - LOTE 26
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
26 WEB  CAM  COM  MICROFONE  RESOLUÇÃO  HD

720P  COM  FORMATO  WIDESCREEN,
ESTABILIZAÇÃO  DE  IMAGEM,  CORREÇÃO
AUTOMÁTICA  DE  LUZ,  SUPORTA  WINDOWS  8  OU
SUPERIOR,  MACOS  10.10  OU  SUPERIOR,
CHROMEOS,  CONEXÃO  PORTA  USB-A  CABO  DE
1,5M  PADRÃO  DE  QUALIDADE  960-000694  OU
SUPERIOR

UNIDADE Logitech  
C270 HD 
Logitech  
C270 HD

10 R$139,99 R$1.399,90

Total do Fornecedor: R$12.525,05
60585 - DAMIÃO, LIZOTTI & CIA LTDA
Lote: 7 - LOTE 07
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

7 COOLER  DISSIPADOR  CALOR  SOCKET  LGA
1156/1155/1151/1150  PADRÃO  DE  QUALIDADE  KP-
VR302 OU SUPERIOR

UNIDADE KNUP KP-
VR302

5 R$40,88 R$204,40

Lote: 25 - LOTE 25
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
25 CAIXA  DE  SOM  ESTÉREO  2.0  COM  PROTEÇÃO

ANTI RUIDO PARA DESKTOP CONEXÃO ÁUDIO P2
COM  1,39M,  ENERGIA  VIA  USB  PADRÃO  DE
QUALIDADE 7898555211193 OU SUPERIOR

UNIDADE C3TECH 
SP-303BK

10 R$36,50 R$365,00

Total do Fornecedor: R$569,40
60607 - STELAR TECNOLOGIA LTDA
Lote: 9 - LOTE 09
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
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9 FILTRO DE LINHA PROFISSIONAL, BIVOLT, RÉGUA
COM  5  TOMADAS  NBR,  CHAVE  LIGA/DESLIGA,
INDICADOR  LUMINOSO,  CHAVE
MICRODISJUNTOR:  DESARMA  AO  DETECTAR
SOBRECARGAS,  VARISTORES  DE  ALTA
CAPACIDADE  COM  PROTEÇÃO  TÉRMICA,
COMPRIMENTO  DO  CABO  MÍNIMO  1,9  METROS.
APROVADO  PELO  INMETRO  PADRÃO  DE
QUALIDADE AD-BM7-99007 OU SUPERIOR

UNIDADE INTELBRAS 
EPE 205+

30 R$52,00 R$1.560,00

Lote: 13 - LOTE 13
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
13 MOUSE  USB  COM  3  (TRÊS)  BOTÕES,  VETADO  O

USO DE ADAPTADORES, ÓPTICO, COM BOTÃO DE
ROLAGEM  E  SCROLL,  RESOLUÇÃO  MÍNIMA  DE
1000  DPI,  TAMANHO  PADRÃO,  DESIGN
AMBIDESTRO,  COMPATÍVEL  COM  SISTEMAS
WINDOWS 10,  11  OU SUPERIOR,  LINUX,  CHROME
OS,  MACOS  10.5  OU  SUPERIOR,  COMPRIMENTO
DO  CABO  1,8M,  PESO  MÍNIMO  90G  PADRÃO  DE
QUALIDADE 910-004053 OU SUPERIOR

UNIDADE LOGITECH 
M90

50 R$36,90 R$1.845,00

Total do Fornecedor: R$3.405,00
60674 - PAGNAN & BACHES LTDA
Lote: 1 - LOTE 01
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BATERIA  PLACA  MÃE  CR2032  3V  PADRÃO  DE
QUALIDADE DL2032B OU SUPERIOR

UNIDADE elgin cr2032 40 R$2,89 R$115,60

Lote: 8 - LOTE 08
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

8 COOLER  P/  FONTE  FAN  VENTOINHA  80X80X25
PADRÃO DE QUALIDADE BT01-802512HSWUB2 OU
SUPERIOR

UNIDADE C3 TECH 
F7-50BK

20 R$18,18 R$363,60

Lote: 14 - LOTE 14
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
14 MOUSEPAD  SEM  APOIO  PARA  PUNHO  DE  EVA

SINTÉTICA  COM  REVESTIMENTO  SUPERIOR  EM
TECIDO NEOPRENE E  BASE ANTIDESLIZANTE NA
COR PRETA DIMENSÕES 23CMX16CM PADRÃO DE
QUALIDADE 7898078317938 OU SUPERIOR

UNIDADE VINIK 
250X210X2MM

50 R$20,10 R$1.005,00

Total do Fornecedor: R$1.484,20
60682 - DCY SOLUÇÕES MAGAZINE EIRELI
Lote: 20 - LOTE 20
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
20 ROTEADOR  SEM  FIO  GIGABIT  (WI-FI)  -  CONEXÃO

SEM  FIO.  TEM  UMA  VELOCIDADE  DE  1200MBPS.
BANDA  DUPLA  DE  2.4  GHZ  E  5  GHZ.  POSSUI  4
ANTENAS  EXTERNAS  E  UMA  INTERNA.  TEM  5
PORTAS  PARA  CONECTAR.  COM  FIREWALL
INTEGRADO.  SUPORTA  PROTOCOLOS  DE
SEGURANÇA DMZ, SPI, WEP, WPA, WPA2, WPA3.
DIMENSÕES:  230MM  DE  LARGURA,  35MM  DE
ALTURA, 144MM DE PROFUNDIDADE. PADRÃO DE
QUALIDADE ARCHER C6 OU SUPERIOR

UNIDADE ROTEADOR 
TP-LINK WIFI 
5 ARCHER 
C6 
ROTEADOR 
TP-LINK WIFI 
5 ARCHER C6

3 R$210,00 R$630,00

Lote: 21 - LOTE 21
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
21 SSD  (SOLID  STATE  DRIVE  )  CAPACIDADE  240GB,

3D NAND ,  SATA,  NO MÍNIMO LEITURA 540MB/S E
GRAVAÇÃO  500MB/S  PADRÃO  DE  QUALIDADE
CT240BX500SSD1 OU SUPERIOR

UNIDADE Crucial 
240GB 
BX500 2.5" 
SATA 3 - 
CT240BX500SSD1  
Crucial 
240GB 
BX500 2.5" 
SATA 3 - 
CT240BX500SSD1

10 R$145,00 R$1.450,00

Lote: 22 - LOTE 22
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
22 SWITCH 24 PORTAS GIGABIT HOMOLOGADO PELA

ANATEL  10/100/1000,  MONTAGEM  EM  RACK
PADRÃO  DE  QUALIDADE  7891297000261  OU
SUPERIOR

UNIDADE SWITCH TP-
LINK 24P TL-
SG1024D 
SWITCH TP-

2 R$450,00 R$900,00
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LINK 24P TL-
SG1024D

Lote: 23 - LOTE 23
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
23 SWITCH 8  PORTAS GIGABIT  HOMOLOGADO PELA

ANATEL  10/100/1000  CONTROLE  DE  FLUXO  IEEE
802.3,  TODAS  AS  PORTAS  COMPATÍVEIS  COM
AUTO-MDI  /  MDIX  PADRÃO  DE  QUALIDADE
LS1008G OU SUPERIOR

UNIDADE SWITCH TP-
LINK 08P 
LS1008G 
SWITCH TP-
LINK 08P 
LS1008G

12 R$105,00 R$1.260,00

Total do Fornecedor: R$4.240,00
60739 - COMERCIO DE EQUIP E SUPR PARA INF IRATY LTDA
Lote: 15 - LOTE 15
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
15 NOTEBOOK  COM  TELA  LCD  LED  DE  15,6

POLEGADAS, EQUIPADO COM UM PROCESSADOR
CACHE DE 6MB, ATÉ 3,80 GHZ, 8 GB DE MEMÓRIA
RAM  E  SSD  DE  512  GB,  SISTEMA  OPERACIONAL
WINDOWS  11  64-BIT  ORIGINAL,  FIRMWARE
TRUSTED  PLATFORM  MODULE  (FTPM)  2.0,
TAMANHO  DE  TELA:  15,6  POLEGADAS,
RESOLUÇÃO  DA  TELA:  (1.920  X  1.080),
ANTIRREFLEXO,  VELOCIDADE  DO
PROCESSADOR:  3,80  MHZ,  ARMAZENAMENTO:
512GB  SSD  NVME  PCIE  4.0,  MEMÓRIA  RAM:  8GB
DDR5  SDRAM  DETALHES  DO  ÁUDIO:  ALTO-
FALANTES,  WEB-CAM  HD  720P,  MODELO  DE
PLACA  DE  VÍDEO:  INTEGRADA  CHIPSET  DE
VÍDEO.  TIPO  DE  CONEXÃO:  WI-FI  E  ETHERNET,
TECNOLOGIA  DE  CONEXÃO:  USB,  ETHERNET  /
1000,  HDMI,  PADRÃO  DE  CONEXÃO  SEM  FIO:
802.11A/B/G/N/AC,  COM  FONTE  DE  ALIMENTAÇÃO
E  TECLADO  ABNT2  PT-BR  PADRÃO  DE
QUALIDADE NX.KMDAL.002 OU SUPERIOR

UNIDADE ACER/F3 
ASPIRE 
A315510P35D2/
adap USB/
RJ45

2 R$2.333,90 R$4.667,80

Total do Fornecedor: R$4.667,80
60747 - BONDETECH INFORMATICA LTDA
Lote: 3 - LOTE 03
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

3 CABO SATA 3 6GB/S HD SSD GRAVADOR DRIVES
PADRÃO DE QUALIDADE MD9 OU SUPERIOR

UNIDADE plus cable 
plus cable

15 R$15,37 R$230,55

Total do Fornecedor: R$230,55
61000 - L F COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA
Lote: 24 - LOTE 24
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
24 TECLADO COM FIO REFORÇADO INTERFACE USB,

LAYOUT  PADRÃO  PORTUGUÊS  BRASIL  ABNT2
(COM  Ç)  FORMATO  NÃO  COMPACTO,  TIPO  DE
TECLA  PERFIL  PROFUNDO,  LEDS:  NUM  LOCK,
CAPS LOCK E SCROLL LOCK, NUMERO MÍNIMO DE
TECLAS: 107 TECLAS, ALTURA: 155 MM, LARGURA:
450 MM, PROFUNDIDADE: 23,5 MM, PESO MÍNIMO:
550  G,  COMPRIMENTO  DO  CABO:  150  CM,
COMPATÍVEL COM SISTEMAS WINDOWS 10, 11 OU
SUPERIOR,  LINUX,  CHROME  OS,  MACOS  10.5  OU
SUPERIOR  PADRÃO  DE  QUALIDADE
0097855088758 OU SUPERIOR

UNIDADE INTELBRAS 
TCI10

50 R$57,99 R$2.899,50

Total do Fornecedor: R$2.899,50
61026 - JUV DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA
Lote: 10 - LOTE 10
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
10 FONTE  ATX  350W  REAIS  BIVOLT  CHAVEADA

110/220V  SILENCIOSA  COOLER  8CM  PROTEÇÃO
INTERNA  CONTRA  SOBRETENSÃO  (OVP),
SUBTENSÃO  (UVP),  SOBRECORRENTE  (OCP),
SOBRECARGA  DE  POTÊNCIA  (OPP)  E  CURTO-
CIRCUITO (SCP), COM CONECTOR CPU 4+4 PINOS
PADRÃO  DE  QUALIDADE  BLU350-E  V2  ATX  OU
SUPERIOR

UNIDADE blucase blu 
350 v2

30 R$107,00 R$3.210,00

Total do Fornecedor: R$3.210,00

Total Geral: R$38.989,05

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número 
- Minuta - Licitação: 25 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não
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Dos recursos orçamentários:

9 - 00.000.0000.3339030170000000000.00000000 - Material de processamento de dados
10 - 00.000.0000.3339030170000000000.00000000 - Material de processamento de dados
29 - 00.000.0000.3449052330000000000.00000000 - Equipamentos para áudio, vídeo e foto
29 - 00.000.0000.3449052350000000000.00000000 - Equipamentos de processamento de dados

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 26 de março de 2024.

Edição - 19.502publicação legal
14 Paranavaí, quinta-feira, 28 de março de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



 

 

 
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

 
LICITAÇÃO Nº 2/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO R.P Nº 2/2024 
 
  
 
 O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, através do pregoeiro oficial, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que o pregão acima identificado, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS EM OFICINAS, PARA ATENDIMENTO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
– PR, o qual estava suspenso aguardando fim da análise jurídica recursal, terá sua REABERTURA programada para 
às 09:00 hs,  do dia 23 de Abril de 2024, através do Portal ComprasBR (www.comprasbr.com.br). 
 
 Informações estarão à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, e maiores informações poderão ser obtidas 
pelo telefone 0xx 44  3433-1112. 
 

     NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR,  27 de Março de 2024.  
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito 
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E D I T A L  N . º  0 2 . 0 0 1 / 2 0 2 4  -  D E F E R I M E N T O  D A S  S O L I C I T A Ç Õ E S  
 D E  I S E N Ç Ã O  D A  T A X A  D E  I N S C R I Ç Ã O  

 
A Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado do Município de Mirador, Estado do Paraná, por meio de seu 
Presidente que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, 
em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA 
PÚBLICO o Deferimento das Solicitações de Isenção da taxa de Inscrição do Processo Seletivo Simplificado n.º 
001/2024, nos seguintes termos. 
 
Art.1º     Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital, com fulcro no regramento contido nos subitens 5.20 e 5.21 do 

Edital de Abertura, a relação dos candidatos que tiveram o pedido de isenção DEFERIDO. 
 
Art.2º    Registra-se que todos os pedidos de isenção INDEFERIDOS, possuem justificativas quanto a posição adotada 

pela banca examinadora, as quais encontram-se dispostas na “Área do candidato” disponível no endereço 
eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

 
Art.3º    Quanto ao INDEFERIMENTO da solicitação de Isenção da taxa de Inscrição, caberá interposição de recurso no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir das 0h do dia 28/03/2024 às 23h59min do dia 
01/04/2024, observando o horário oficial de Brasília - DF. O candidato interessado em interpor recurso deverá 
acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

 Art.4º     Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mirador (PR), 27 de março de 2024. 

 
 
 

Kleverson Milton Augusti de Souza 
Presidente da Comissão 
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ANEXO ÚNICO DO EDITAL N.º 02.001/2024 - DEFERIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

6055 - CUIDADOR SOCIAL - MIRADOR

INSCRIÇÃO NOME TIPO

202403414 ANTONY FERNANDES MEDEIROS CadÚnico

202403418 CAROLAINE BUENO SANTOS DA SILVA CadÚnico

202403408 CREUZA MARIA DA CONCEIÇÃO CadÚnico

202403400 EMILIANY ALEXANDRE DE LUCENA CASSIANO CadÚnico

202403406 GLAUCIA CARINA SCANDALO CadÚnico

202403412 JULIANE ALINE MERCADO CadÚnico

202403401 KÁTIA CRISTINA CABRAL VOLPI CadÚnico

202403413 MIRIAM MONTEIRO CadÚnico

202403417 ROSIMERE LIMA E SILVA CadÚnico

202403402 SANDRO DAGOBERTO DO PRADO VOLPI CadÚnico

202403396 THALIA GEOVANA VICENTE CadÚnico

202403407 VALDIRENE PIRES CadÚnico
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2024 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

Eu, Antonio Bueno de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, no 

uso de minhas atribuições legais, decido e ratifico, nos termos do artigo 74, inciso III, alínea “f” 

da Lei nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores, a Inexigibilidade de Licitação nº 04/2024, 

referente à contratação da empresa Plenum Gestão LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.209.777/0001-

48, para a aquisição de inscrições de curso para participação de Vereadores da Câmara 

Municipal de Alto Paraná no curso “O Calendário Eleitoral e as Vedações Públicas aos Agentes 

Públicos em 2024”, que será realizado de forma presencial, em Brasília-DF, nos dias 16 a 19 de 

abril, no valor de R$ 5.160,00 (cinco mil e cento e sessenta reais). 

 

 

Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 27 de março de 2024. 

 
 
 

 

 
 

Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2024 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

Eu, Antonio Bueno de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, no 

uso de minhas atribuições legais, decido e ratifico, nos termos do artigo 74, inciso III, alínea “f” 

da Lei nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores, a Inexigibilidade de Licitação nº 04/2024, 

referente à contratação da empresa Plenum Gestão LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.209.777/0001-

48, para a aquisição de inscrições de curso para participação de Vereadores da Câmara 

Municipal de Alto Paraná no curso “O Calendário Eleitoral e as Vedações Públicas aos Agentes 

Públicos em 2024”, que será realizado de forma presencial, em Brasília-DF, nos dias 16 a 19 de 

abril, no valor de R$ 5.160,00 (cinco mil e cento e sessenta reais). 

 

 

Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 27 de março de 2024. 

 
 
 

 

 
 

Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente 

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR.
Contratada: IMOBILIARIA A.C NAKATANI LTDA
CNPJ: 12.773.630/0001-88
Objeto: Locação de imóvel para sediar o Escritório Administrativo do Consórcio Intermunicipal
de Saúde/AMUNPAR.
Dotação Orçamentária: [ 2024 ]

17 - 01.001.0010.0302.2009.2001.3339039100000000000.2001
18 - 01.001.0010.0302.2009.2001.3339039100000000000.20013

Prazo de Vigência: 01/03/2024 a 01/03/2025.
Valor: R$56.760,00 (cinquenta e seis mil e setecentos e sessenta reais).
Modalidade do Processo: Inexigibilidade.
TIPO/Nº: Contrato nº 98/2024
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 01 de março de 2024.

___________________________________
NAIR MARIA VICHIETTI DINIS

Direção Geral

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

CONTRATO Nº 099/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 052/2023 
 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF nº 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
em pleno exercício de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, 
divorciado, motorista, portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, 
residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG Nº 3.882.545-3-SSP/PR, e CPF 
sob Nº 522.579.409-20 e a REDNOV FERRAMENTAS LTDA - EPP, sito a Rua Berta Mette, n° 149, 
bairro Itoupavazinha, CEP: 89.066-530, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 45.769.285/0001-68, neste ato representada por seu representante legal, 
Senhor LENILSON LUIS DA SILVA, brasileira, solteiro, empresário, portador do CPF n° 
049.366.759-89, residente e domiciliado na Rua Berta Mette, n° 149, bairro Itoupavazinha, CEP: 
89.066-530, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, doravante denominada 
CONTRATADA, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de 
Execução, nos termos do contrato Nº 099/2023, Pregão eletrônico nº 052/2023, bem como pela 
legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666/93, Art. 57, §1º e § 2º. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo de execução do presente Contrato, por um 
período de 65 (sessenta e cinco) dias, de 29/01/2024 até 03/04/2024, conforme a Cláusula sexta, 
parágrafo décimo do contrato em tela. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária 
utilizada anteriormente ou qualquer outra que venha substituí-la. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 099/2023. 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma.                                                                   

 

 
Alto Paraná, 27 de março de 2024.                                                                                                  

 
 

     
 
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                              REDNOV FERRAMENTAS LTDA - EPP        

         Contratante                                                                                Contratada                                                                                                                                                            
 

Test:______________________________                                     Test: _______________________________ 
CPF:                                   CPF: 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

 
TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
2° Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços N° 21/2022, que entre si celebram o MUNICÍPIO 
DE DIAMANTE DO NORTE, e a empresa COSTA TRANSPORTES – EIRELLI - ME, CNPJ/MF sob nº 
19.982.777/0001-27, na forma abaixo. 

 
Termo de aditamento ao contrato de prestação de serviço - firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José Vicente, 257, nesta cidade, neste 
ato representado pele Prefeito Sr ELIEL DOS SANTOS CORREA, residente e domiciliado nesta cidade, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-06.   
 
COSTA TRANSPORTES – EIRELI - ME, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 
13.730.880/0001-01, com sede a Av. Massatoshi Yagura, 1165, CEP  87.990-000,  Centro, Diamante do Norte- 
PR., neste ato representada pelo Sr. RUBENS ANTONIO DA COSTA, brasileiro, maior, empresário, residente e 
domiciliado na Av. Massatoshi Yagura, 1165, CEP  87.990-000,  Centro, Diamante do Norte- PR., portador da 
Cédula de Identidade nº 46.566.468-4/SSP-SP, e CPF nº 793.227.519-91, doravante denominada CONTRATADA.  
 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADA, na melhor 
forma de direito têm entre si ajustado o presente TERMO DE ADITAMENTO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
DE EXECUÇÃO E VIGENCIA, ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, em consonância com o 
disposto na sua cláusula primeira do referido instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo refere-se ao Contrato Nº 21/2022, cujo objeto é a prestação de 
serviços contínuos de transportes, incluindo seguro total contra acidentes, combustível, manutenção e mão-de-obra 
especializada (motoristas) devidamente habilitados para atender as necessidades do transporte escolar dos 
universitários  
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando os serviços a contento, 
 
CONSIDERANDO, a necessidade da continuidade da Prestação de serviços a serem executados, que poderão ter 
a sua duração prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação, 
 
CONSIDERANDO, o pedido de aditivo contratual exarado pela Secretaria Municipal de Educação de Diamante 
do Norte, que a CONTRATADA, manifestou-se favorável a realização da prorrogação de prazo de vigência e 
execução do contrato em tela, proposta esta que foi aceita pela CONTRATADA, 
 
CONSIDERANDO, demonstração contábil, apontando a existência de dotação orçamentária para suprimento das 
despesas deste termo, 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de aditamento de 
prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Nos termos do permissivo constante do PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2022, e nos 
termos do CAPITULO III – DOS CONTRATOS, SEÇÃO I, Art. 57, II, § 2º  da Lei nº 8.666/93 e alterações, e o 
contrato referido tem seu Prazo de Vigência e quantitativo a Execução descrito na CLÁUSULA TERCEIRA -  

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato de prestação de serviços será 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado em comum acordo conforme a lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA 
o valor total de R$ 46.860,66 (Quarenta e seis mil, oitocentos e sessenta reais e sessenta e seis centavos), 
mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 
46.860,66 (Quarenta e seis mil, oitocentos e sessenta reais e sessenta e seis centavos), totalizando o contrato o 
valor de R$ 91.489,86 (Noventa e um mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e oitenta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das dotações 
orçamentárias, para o corrente exercício de 2023, e no que couber no Decreto nº 176/2018. 

 
05.005.12.782.0012.2022– APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIOS 
185- 3.3.90.39.00.00- Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

       Fonte: 1000 recursos ordinários (livres) exercício corrente 
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de Serviço e 
dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as disposições do presente Termo. 
 
CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante do Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 

Diamante do Norte/PR, 08 de março de 2024. 
 
 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

COSTA TRANSPORTES – EIRELI – ME 
CNPJ: 13.730.880/0001-01 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

 
TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
2° Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços N° 19/2022, que entre si celebram o MUNICÍPIO 
DE DIAMANTE DO NORTE, e a empresa RICARDO DELFIOL VIANA - ME, CNPJ/MF sob nº 
19.982.777/0001-27, na forma abaixo. 

 
Termo de aditamento ao contrato de prestação de serviço - firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José Vicente, 257, nesta cidade, neste 
ato representado pele Prefeito Sr ELIEL DOS SANTOS CORREA, residente e domiciliado nesta cidade, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-06.   
 
RICARDO DELFIOL VIANA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 19.982.777/0001-27, com sede a Rua Reynaldo 
Massi, Nº 141, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte – Pr., neste ato representada pelo Sr. RICARDO 
DELFIOL VIANA, brasileiro, maior, empresário, residente e domiciliado na Rua Reynaldo Massi, Nº 141, CEP 
87.990-000, em Diamante do Norte – Pr.,7.242.594-4/SSP-PR., e CPF nº 037.479.709-90., doravante denominada 
CONTRATADA.  
 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADA, na melhor 
forma de direito têm entre si ajustado o presente TERMO DE ADITAMENTO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
DE EXECUÇÃO E VIGENCIA, ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, em consonância com o 
disposto na sua cláusula primeira do referido instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo refere-se ao Contrato Nº 19/2022, cujo objeto é a prestação de 
serviços contínuos de transportes, incluindo seguro total contra acidentes, combustível, manutenção e mão-de-obra 
especializada (motoristas) devidamente habilitados para atender as necessidades do transporte escolar dos 
universitários  
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando os serviços a contento, 
 
CONSIDERANDO, a necessidade da continuidade da Prestação de serviços a serem executados, que poderão ter 
a sua duração prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação, 
 
CONSIDERANDO, o pedido de aditivo contratual exarado pela Secretaria Municipal de Educação de Diamante 
do Norte, que a CONTRATADA, manifestou-se favorável a realização da prorrogação de prazo de vigência e 
execução do contrato em tela, proposta esta que foi aceita pela CONTRATADA, 
 
CONSIDERANDO, demonstração contábil, apontando a existência de dotação orçamentária para suprimento das 
despesas deste termo, 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de aditamento de 
prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Nos termos do permissivo constante do PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2022, e nos 
termos do CAPITULO III – DOS CONTRATOS, SEÇÃO I, Art. 57, II, § 2º  da Lei nº 8.666/93 e alterações, e o 
contrato referido tem seu Prazo de Vigência e quantitativo a Execução descrito na CLÁUSULA TERCEIRA -  

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato de prestação de serviços será 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado em comum acordo conforme a lei 8.666/93, com vencimento previsto para 11 de Março de 2025, nas 
mesmas condições avençada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA 
o valor total de R$ 136.950,66 (Cento e trinta e seis mil, novecentos e cinquenta reais e sessenta e seis centavos), 
mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 
136.950,66 (Cento e trinta e seis mil, novecentos e cinquenta reais e sessenta e seis centavos), totalizando o 
contrato o valor de R$ 390.678,75 (Trezentos e noventa mil, seiscentos e setenta e oito reais e setenta e cinco 
centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das dotações 
orçamentárias, para o corrente exercício de 2023, e no que couber no Decreto nº 176/2018. 

 
05.005.12.782.0012.2022– APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIOS 
185- 3.3.90.39.00.00- Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

       Fonte: 1000 recursos ordinários (livres) exercício corrente 
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de Serviço e 
dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as disposições do presente Termo. 
 
CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante do Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR, 08 de março de 2024. 
 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

RICARDO DELFIOL VIANA - ME 
19.982.777/0001-27 

 
TESTEMUNHAS: 
____________________________________    _____________________________________ 
Nome:                                                                   Nome: 
RG:                                                                       RG:    

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 

2° Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços N° 20/2022, que entre si celebram o MUNICÍPIO 
DE DIAMANTE DO NORTE, e a empresa COSTA TRANSPORTES – EIRELLI - ME, CNPJ/MF sob nº 
19.982.777/0001-27, na forma abaixo. 

 
Termo de aditamento ao contrato de prestação de serviço - firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José Vicente, 257, nesta cidade, neste 
ato representado pele Prefeito Sr ELIEL DOS SANTOS CORREA, residente e domiciliado nesta cidade, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-06.   
 
COSTA TRANSPORTES – EIRELI - ME, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 
13.730.880/0001-01, com sede a Av. Massatoshi Yagura, 1165, CEP  87.990-000,  Centro, Diamante do Norte- 
PR., neste ato representada pelo Sr. RUBENS ANTONIO DA COSTA, brasileiro, maior, empresário, residente e 
domiciliado na Av. Massatoshi Yagura, 1165, CEP  87.990-000,  Centro, Diamante do Norte- PR., portador da 
Cédula de Identidade nº 46.566.468-4/SSP-SP, e CPF nº 793.227.519-91, doravante denominada CONTRATADA.  
 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADA, na melhor 
forma de direito têm entre si ajustado o presente TERMO DE ADITAMENTO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
DE EXECUÇÃO E VIGENCIA, ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, em consonância com o 
disposto na sua cláusula primeira do referido instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo refere-se ao Contrato Nº 20/2022, cujo objeto é a prestação de 
serviços contínuos de transportes, incluindo seguro total contra acidentes, combustível, manutenção e mão-de-obra 
especializada (motoristas) devidamente habilitados para atender as necessidades do transporte escolar dos 
universitários  
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando os serviços a contento, 
 
CONSIDERANDO, a necessidade da continuidade da Prestação de serviços a serem executados, que poderão ter 
a sua duração prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação, 
 
CONSIDERANDO, o pedido de aditivo contratual exarado pela Secretaria Municipal de Educação de Diamante 
do Norte, que a CONTRATADA, manifestou-se favorável a realização da prorrogação de prazo de vigência e 
execução do contrato em tela, proposta esta que foi aceita pela CONTRATADA, 
 
CONSIDERANDO, demonstração contábil, apontando a existência de dotação orçamentária para suprimento das 
despesas deste termo, 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de aditamento de 
prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Nos termos do permissivo constante do PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2022, e nos 
termos do CAPITULO III – DOS CONTRATOS, SEÇÃO I, Art. 57, II, § 2º  da Lei nº 8.666/93 e alterações, e o 
contrato referido tem seu Prazo de Vigência e quantitativo a Execução descrito na CLÁUSULA TERCEIRA -  

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato de prestação de serviços será 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado em comum acordo conforme a lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA 
o valor total de R$ 92.673,38 (Noventa e dois mil, seiscentos e setenta e três reais e trinta e oito centavos), 
mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 
92.673,38 (Noventa e dois mil, seiscentos e setenta e três reais e trinta e oito centavos), totalizando o contrato 
o valor de R$ 176.107,42 (Cento e setenta e seis mil, cento e sete reais e quarenta e dois centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das dotações 
orçamentárias, para o corrente exercício de 2023, e no que couber no Decreto nº 176/2018. 

 
05.005.12.782.0012.2022– APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIOS 
185- 3.3.90.39.00.00- Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

       Fonte: 1000 recursos ordinários (livres) exercício corrente 
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de Serviço e 
dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as disposições do presente Termo. 
 
CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante do Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR, 08 de março de 2024. 
 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

COSTA TRANSPORTES – EIRELI – ME 
CNPJ: 13.730.880/0001-01 

 
 

TESTEMUNHAS: 
____________________________________    _____________________________________ 
Nome:                                                                   Nome: 
RG:                                                                       RG:    

 
 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 537/2024 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, a Servidora SHEILA LOPES 

GONCALVES lotada no Cargo de FISIOTERAPEUTA, férias regulamentares 
de 30 (trinta) dias relativa ao período aquisitivo de 17/06/2021 à 
16/06/2022. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 01/04/2024 à 30/04/2024. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 27 dias do mês de março de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 535/2024 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor VANDERZAN 

ALVES, lotado no Cargo de FISCAL DE TRIBUTOS, férias 
regulamentares de 30 (trinta) dias relativa ao período aquisitivo 
de 02/04/2022 à 01/04/2023. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 01/04/2024 à 30/04/2024. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 27 dias do mês de março de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 536/2024 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, a Servidor GABRIEL BECEGATO 

lotada no Cargo de PEDREIRO, férias regulamentares de 30 (trinta) 
dias relativa ao período aquisitivo de 15/02/2023 à 14/02/2024. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 01/04/2024 à 30/04/2024. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 27 dias do mês de março de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº 048/2024 
 

SÚMULA: “Concede Licença para atividade política, 
ao Servidor Público Municipal Senhor PEDRO LUIZ 
RIBEIRO, nos termos da Lei Complementar nº. 64/90 
de 18/05/1990, a partir de 06 de abril de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº. 64/90, bem 
como pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais e, 
                                                                                                                               

CONSIDERANDO o requerimento do servidor retro 
citado, protocolado em 14/03/2024, no qual requer a licença para atividade política,  

 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º. – Conceder Licença Política, a partir de 06 de abril de 2024, pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, nos termos da Lei Complementar nº. 64/90 e Legislação 
complementar, ao Servidor Público Municipal PEDRO LUIZ RIBEIRO, matrícula Nº 93, 
ocupante do cargo de Carreira de Fiscal Municipal, nos termos do requerimento 
protocolado em 14 de março de 2024, ficando deferido o período de afastamento de suas 
atividades funcionais no período de 06/04/2024 a 06/10/2024. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº 049/2024 
 

SÚMULA: “Concede Licença para atividade política, 
ao Servidor Público Municipal Senhor APARECIDO 
MOREIRA DA COSTA, nos termos da Lei 
Complementar nº. 64/90 de 18/05/1990, a partir de 06 
de abril de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº. 64/90, bem 
como pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais e, 
                                                                                                                               

CONSIDERANDO o requerimento do servidor retro 
citado, protocolado em 14/03/2024, no qual requer a licença para atividade política,  

 
RESOLVE 
 

Art. 1º. – Conceder Licença Política, a partir de 06 de abril de 2024, pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, nos termos da Lei Complementar nº. 64/90 e Legislação 
complementar, ao Servidor Público Municipal APARECIDO MOREIRA DA COSTA, 
matrícula Nº 77, ocupante do cargo de Carreira de Fiscal Municipal, nos termos do 
requerimento protocolado em 14 de março de 2024, ficando deferido o período de 
afastamento de suas atividades funcionais no período de 06/04/2024 a 06/10/2024. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
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Decreto nº 041/2024  
 

Nomeia servidoras públicas municipais e dá outras 
providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e; 
 
Com base no resultado final do concurso público 
municipal aberto pelo Edital nº 007/2022. 
 
Decreta 
 

Art. 1º Ficam nomeadas em seus respectivos cargos as servidoras públicas municipais 
abaixo relacionadas, aprovadas no concurso público municipal aberto pelo Edital de 
Concurso Público nº 007/2022, cujo resultado final foi divulgado através do Edital nº 
011/2023 e homologado pelo Decreto nº 018/2023, como segue: 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 26 de março de 2024. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

 
Classificação 

 
Nome 

 
CPF 

 
Cargo 

Carga 
Horária 
Semanal 

Data         
 da  

Nomeação 
 

2º 
Jaciara Kathiuce 
Mattos da Silva 
Santos 

 
072.486.909-37 

 
Técnico em 

Higiêne Dental  

 
40 

 
01/04/2024 

 
3º 

Carina Fernandes 
Pinheiro 

 
090.588.819-70 

 
Técnico em 

Higiêne Dental  

 
40 

 
01/04/2024 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 
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PORTARIA Nº 038/2024 
 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias a Servidora Cargo Celetista. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei. 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores abaixo relacionados: 
SERVIDORA MATR DIAS PERÍODO GOZO PERÍODO AQUISIÇÃO 

EDNA ALVES DA SILVA 32 30 02/01/2024 A 31/01/2024 13/02/2023 A 12/02/2024 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 27 de março de 2024. 

        

 
 
          ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 
   

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 
 
 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 
Através do presente, a UNIMED DE PARANAVAÍ COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 81.076.069/0001-09, com sede 
na Av. Rio Grande do Norte, nº 1.428 – CEP: 87.701-020, Centro, na cidade de Paranavaí-PR, 
operadora registrada na ANS sob o n.º 320862, vem com o devido respeito e atenção, 
NOTIFICAR, o beneficiário devidamente cadastrado no CPF 019641411** cadastrado junto a 
esta Operadora de Planos de Saúde sob o n° 1800840000 acerca da suspensão e/ou rescisão 
unilateral do contrato, por  não pagamento da mensalidade por período superior a 60 (sessenta) 
dias. O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias caracterizará Rescisão Unilateral do 
Contrato Individual, conforme determina o Artigo 13, Parágrafo Único, inciso II da Lei 9.656/98. 

 
 

 
 
 

 
 
 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 
Através do presente, a UNIMED DE PARANAVAÍ COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 81.076.069/0001-09, com sede 
na Av. Rio Grande do Norte, nº 1.428 – CEP: 87.701-020, Centro, na cidade de Paranavaí-PR, 
operadora registrada na ANS sob o n.º 320862, vem com o devido respeito e atenção, 
NOTIFICAR, o beneficiário devidamente cadastrado no CPF 627030562** cadastrado junto a 
esta Operadora de Planos de Saúde sob o n° 964150000 acerca da suspensão e/ou rescisão 
unilateral do contrato, por  não pagamento da mensalidade por período superior a 60 (sessenta) 
dias. O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias caracterizará Rescisão Unilateral do 
Contrato Individual, conforme determina o Artigo 13, Parágrafo Único, inciso II da Lei 9.656/98. 
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